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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Resumo da Ata da 59* Sessão Plena 

Ordinária, realizada em 9 de novembro 
de 1977

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Rena
to Machado

Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco 
Aurélio Pratee de Macedo

Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 
Lobo

Às 13 horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Biságlia, Uma Teixeira, Ray
mundo de Souza Moura, Coqueijo Costa, 
Ary Campista, Alves de Almeida, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco e Juízes Solon 
Vivacqua, Pajehu Macedo Silva e Pereira 
Leite, convocados. Havendo número re
gimental foi aeclarada aberta a Sessáo. 
Uda a ata da reumáo anterior, foi a 
mesma aprovada. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lopo Coe.ho, A pedido 
das partes, foram adiados os seguintes 
processos: E-RR — 4.112-75 e E-RR — 
4.822-75, para a Sessão do dia 15 de no
vembro e RO-DC — 295-77, para a do 
dia vinte e três. No expediente, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente 
transmitiu ao P.enário os agradecimen
tos do Exceientíssimo Senhor Juiz Wil
son de Souza Campos Batalha, pelo re
gistro feito à publicação de sua obra 
‘ Tratado de Direito Judiciário do Tra
balho”. A seguir, passou-se à Ordem do 
Dia, com os julgamentos dos seguintes 
processos: Processo AG-ES — 44, de 
1977, relativo a Agravo Regimental de 
Despacho proferido pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente, sendo agra
vante Fundação Estadual de Engenharia 
do Meio Ambiente — FEEMA (Advoga
da: Doutora Léa Maria Ribeiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Min s- 
tro Renato Machado, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Após o julgamento deste 
processo, compareceu à Sessão o Exc ; - 
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Processo ED-AG-AI — 747, de 1976, da 
Quinta Região, relativo a Embargos de 
Declaração opostos ao v. acórdão do 
Egrégic Tribunal Pleno, proferido em 31 
de agosto de 1977, sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Advoga
do: Doutor Roberto Benatar). Foi r< a- 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Biságlia, tendo o Tribunal 
resolvido rejeitar os embargos, unanime- 
mente. Processo ED-AG-AI — 1.158, de 
1976, da Primeira Região, relativo a Em
bargos de Declaração opostos ao v. acór
dão do Egrégio Tribunal Pleno, proferido 
em 31 de agosto de 1977, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal Socleda- 
<e Anônima — Sétima Divisão — Leo- 
poldina (Advogado: Doutor Arthur Go
mes Cardoso Rangel). Foi Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Biságlia), tendo o Tribunal resolvidr 
rejeitar os embargos, unanimemente. — 
Processo ED-AG-AI — 1.320, de 1976, da 
Quarta Região, relativo a Embargos de 
Declaração opostos ao v. acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 31 
de agosto de 1977, sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S.A. — Sis
tema Regional — Fort oAlegre (Advoga
do: Doutor Roberto Benatar). Foi Rela
tor o Exceelntíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Biságlia, tendo o Tribunal 
resolvido rejeitar os embargos, unanime
mente. Deu-se por impedido o Exce'en- 
tíssimo Senhor Juiz Pajehu Macedo Sil
va. Processo ED-AG-AI — 1.484, de 1976, 
da Primeira_ Região, relativo a Émoargos 
de Declaraçao opostos ao v. acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 29 
de agosto de 1977, sendo embargante 
Banco Nacional S.A. (Advogado; Doutor 
Carlos Odorico Vieira Martins). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Biságlia, tendo o Tribunal 
resolvido rejeitar os embargos, unanime
mente. Processo ED-E-RR — 370, de 
1976, da Quinta Região, relativo a Em
bargas de Declaração opostos ao v 
acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, prol 
ferido em 8 de junho de 1977, sendo em
bargante Waldemar Menezes Carneiro 
(Advogado; Doutor Alino da Costa Mon
teiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Solon Vivacqua, tendo o Tri
bunal resolvido acolher os embargos de- 
claratórios, para esclarecer que o recurso 

Advogado Doutor Muriílo Grillo Sarti. 
Após o julgamento deste feito, compare
ceu à Sessão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho. — Processo 
E-RR — 396, de 1976, da Quarta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica e embargado Harry Appel 
(Advogados: Doutores Sílvio Cabral Lo- 
renz e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido 
conhecer dos embargos e acolhê-los para 
restabe.ecer a decisão de primeira ins
tancia, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisor, Hildebrando Biságlia Li
ma Teixeira, Ary Campista e Orlando 
Coutinho. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pajehu Macedo 
oliva. Falou pelo embargante o Advoga
do Doutor Sílvio Cabral Lorenz e pelo 
embargado o Advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro. Processo RO-AR — 414 
de 1976, da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrente Eletronic do Brasil So
ciedade Anônima e recorrido Fernando 

(Advogados: Doutores Mário 
ei ?4 e Oswaiao Sérvmo Tavares da 
silva). Foi relator o Excelentíssimo Se- 
, nh5r ^uiz freira Leite e revisor o Exce-

PaJehú Macedo Silva., tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, contra os votos 
dos Exceelntíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e Fernan
do Franco. Falou pelo recorrente o Advo
gado Doutor Mário Cálcia. Após o julga- 
mento oeste processo compareceu à Ses- 
sao o Excelentíssimo Senhor Ministro 
btariing Soares. Processo E-AI — 462

Segunda Região, relativo a 
à decisão da Egrégia ^f?bda T?íma’ sendo embargante Iva- 

de Santana e embargado 
-PE™nRrBalílr%/<)CÍedade Anônima 

i Advogados: Doutores
Costa Monteiro e Ruy Jorge 

Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei- 

° Excelentíssimo Se- „?h°r Ministro Raymundo de Sou- 
zp'. Moura, tendo o Tribunal resol-

S voto do Excelentíssimo 
dn? Pereira nã0 conhecer
d°s embargos, com restrições dos Exce- 
c^tT1 WÍM Ministros Coqueijo
Costa, Hildebrando Biságlia e Lomba 
Ferraz, quanto à fundamentação. Fa’ou 
pelo embargante o Advogado Doutor Aá- 
n° da costa Monteiro e peio embargado 
o Advogado Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira. Processo E-RR — 541, de 1976 
da Quinta Região, relativo a Embargos 
TuTmT sen<uí^^b Egrégia Ter^a 

rma, sendo embargante José Auzier 
Sileiro^a ® em^ada Pet ólec Bra- 
Sheiro S.A. — PETROBRAS — RPRa 
^dW^os: Douto! es ciéa Seabra Alves 
? Puy ~org? Caldas Peieira). Foi rela- 

^hor Ministro Fernando Franco e revisor o ExceiertícSenhor Ministro Coqueijo & 
tendo o Tribunal resolvido, sem diver- 
to dos embargos; no méd-

contra os votos dos Fxr - lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Ary Campista, Uma Teixeira. 
Orlando Coutinho, Barata Silva e Ju£

Falou Pelo embargante o Advogado Doutor Ulisses Riedel do Re sende. Processo E-AI-352, % 
Terceira Região, relativo a Embarvl^ 
opostos à decisão da Egrégia Tercei^ 
Turma, sendo embargante Bernardo Pei

xoto e outros e embargada Companhia 
Vale do Rio Doce (Advogados: Doutores 
Célio Goyatá e José William Chianca). 
Foi relator o Excelentíssimo Sendor Juiz 
Solon Vivacqua e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido conhecer dos 
embargos e recebê-los para determinar o 
processamento da revista, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Juiz 
Solon Vivacqua, relator, e Ministros Fer
nando Franco, Hildebrando Biságlia e 
Starling Soares. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Uma Teixeira. 
Processo E-AI — 529, de 1976, da Ter
ceira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Funuação Services de 
Saúde Pública e embargado José Getúllo 
Duarte Pinto (Advogadas: Doutoras Ma
ria Cristina Paixão Côrtes e Leila Azeve
do Sette). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Fa-ou peia embar
gante a Advogada Doutora Maria Cris
tina Paixão Côrtes e pelo embargado o 
Advogado Doutor José Alberto Couto 
Maciel. Audiência: Logo após o julga
mento deste processo, realizou-se a 30* 
Audiência de Leitura e Publicação de 
Conclusão de Acórdãos, sob a Presidên
cia do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, Juiz Semanário. Após o 
julgamento deste feito, presente mais o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thélio 
da Costa Monteiro, Digníssimo Correge
dor-Geral da Justiça do Trabalho, pas
sou-se à discussão de matéria adminis
trativa. (Resolução Administrativa nú
mero 101-77). — Certifico e dou fé que 
o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena 
Ordinária, hoje realizada, reso.veu, por 
unanimidade, revogando a Resolução 
Administrativa número cem barra seten
ta e sete (100/77), autorizar a publicação 
do Edital do Concurso Público para 
Agente de Segurança, independentemen
te do julgamento do Processo Adminis
trativo número TST-MA — 8.606-76. — 
Em seguida, a Sessão foi convertlaa em 
Conselho. Reaberta, foram julgados os 
seguintes processos; Processo E-RR — 
3.789, de 1975, da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo enibar- 
gantes Abel Diniz e outros e embargada 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resede e João Carlos Gasella). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pereira Leite e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido rejeitar a argüi- 
çao de incompetência desta Justiça e 
não conhecer dos embargos, unanime
mente. Falou pelo embargante o Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo RO-MS — 130, de 1977, da Nona 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança .sendo recorren
te Carlos Gracioli (Advogado: Doutor 
Luiz Carlos Déa). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymunao de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pereira Leite, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao re
curso, unanimemente. Processo E-RR — 
5.159, de 1975, da Primeira Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Light — Serviços de E etricidade 
Sociedade Anônima e embargado Kleber 
Arcos da Cruz Saldanha (Advogados: 
Doutores Célio Silva e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pereira Leite e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargado o Advogado Dou
tor Carlos Arnaldo Selva. — Processo 
E-RR — 5.073, de 1975 ,da Sexta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Maria Amélia Patriota Barreto e 
embargado Banco do Estado de Pernam
buco S.A. — BANDEPE (Advogados: 
Doutores Aquiles Rodrigues de Oilvelra 
e Marcos de Almeida Cardoso). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Juiz Pe
reira Leite e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
o Tribunal resolvido conhecer dos em
bargos e acolhê-los para restabelecer o 
venerando acórdão regional, unanlme- 
mente. Processo E-RR — 5.240, de 1975 
da Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
rurma, sendo embargante Rede Fer

roviária Federal S.A. — Sétima Divisão 
— neopoldina e embargado Otelino de 
Matos Araújo (Advogados: Doutores Ro
berto Benatar e Aiino da Costa Mon
teiro) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pereira Lei
te, tendo o Tribunal resolvido não conhe
cer dos embargos, unanimemente. Falou 
pelo embargado o Advgado Doutor José 
Francisco Boselli. Processo E-RR — 809, 
de 1976, da Quinta Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Pe
tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS 
e embargado Juvenal Muniz dos Santos 
(Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ruy Conceição Pedreira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido homo
logar o pedido de desistência formulado 
pelo reclamante, constante de folhas cen
to e dezesseis, ficando prejudicado o re
curso da empresa, unanimemente. Pro- 
ces. o E-RR — 353, de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Cláudio Vítor Ribeiro e 
embargada Manufatura de Brinquedos 
Estrela Sociedade Anônima (Advogados- 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Mareio Aníbal do Amaral). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan-

* revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tenao o Tribunal resolvido conhe
cer uos embargos e acolhê-los para res
tabelecer o v. acórdão regional, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura 
revisor, Hildebrando Biságlia, Stariing 
Soares e Lima Teixeira. Falou peio em
bargante o Advogado Doutor Ulisses Rie- 
de1 Proce&so E-AI - 423.
FmhfZ da ^unda Região, relativo á 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

egunda Turma, sendo embargante Com panhra Municipal de Transp^X coleU-
^mbar8a-os Domlnício Timóteo de 

outros (Advogados; Doutores José Alerto Couto Maciel e Ulisses Ril- 
de.de Resende). Foi relator o Excelen 
t^simo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor

Raymundo de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido não S» ± 
emh^rg0S\ UH^^emente. Falou pelo 
embargante o Advogado Doutor Célio Sll- 

uiisses Rieuel de Resende. — Processo 
E-RR — 478, de i976j da segunda Re- 
S®0, a Embargos opostos a decl" 
sao da Egrégia Segunda Turma se^o 
embargante José Almeida Borges ’Medei 
ri» e embargada Metal Leve Sociedade 
Anomma — Indústria e Comércio (Advn gados; Doutores Ulisses Riedel 42 
* e Júlio Tinton). Foi re^or o^ce- 
raz ™Lireo Exce^^imo^eÁhor^ 

lhas dezenove, reabrindo 
e julgamento com as provas já

* ss° p>«i« s * -

nhor Mlnlíto onaíílfSSto” “■ 
ma Teãeíc^tSid10 Sei^}°r MlnUlro úi

Prccesso AG-AI - 842, de 1976, relativo 
opostos à decisão da Egrégia 

Terceira Turma, sendo embargante Pe- 
^2^2^rasJIeiro Soledade Anônima — 
PETROBRAS — RPBa e embargado 
Pau.o Vita. de Amorim (Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Luiz Carlos Cymml). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Solon Vivacqua e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resolvi
do conhecer dos embargos e recebê-los 
para determinar o processamento cia re
vista, unanimemente. Processo E-RR _  
515, de 1976, da Primeira Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia

foi conhecido por divergência e por viola
ção do artigo 115 (cento e quinze) do 
Código Civil, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Juiz Solon Vivac- 
qua, relator, e Ministro Fernando Franco. 
Redigirá o acórdão o Exceelntissimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Processo 
RO-AR — 187, de 1977, da Segunda Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Com
panhia Nacional de Tecidos e recorrido 
Octacílio Barão (Advogados: Doutores 
Antonio Vilas Boas Teixeira de Carvalho 
e Luiz Carlos Bettiol). Foi relator o Ex- 
ceelntíssímo Senhor Ministro Barata Sil
va e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Falou nelo remrridn n

de.de
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Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
o Tribunal resolvido dar provimento, tm 
parte, ao recurso para conceder o au
mento de quarenta e um por cento 
(41%) sobre o salário previsto no Dis
sídio anterior (31 de dezembro de 1976), 
deduzindo-se os aumentos salariais es
pontâneos ou compulsórios, respeitado o 
salário-mínimo regional vigente, unanl- 
memente. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra, Vice-Presidente. Falou pelo recor
rente o Advogado Dr. José Francisco 
Boselli.

Encerrou-se a Sessão ás dezenove ho
ras.

Brasília, 9 de novembro de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

RESUMO DA ATA DA SEXAGÉSIMA 
SESSÃO PLENA ORDINARIA, REALI
ZADA EM 14 DE NOVEMBRO DE 1977

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Re
nato Machado.

Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 
Aurélio Pratee de Macedo

Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 
Lôbo

Às treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia Starling Soares, Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Lomba Fer
raz, Fernando Franco e Juizes Solon Vi
vacqua, Pereira Leite e Pajehú Macedo 
Silva, convocados. Havendo número re
gimental, foi declarada aberta a Sessão. 
Lida a ata da sessão anterior foi a mes
ma aprovada. A pedido das partes, foi 
retirado de pauta o processo E-RR- .... 
1061-76, sendo Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e Revi
sor o Excelentíssimo Senhor Juiz Pe
reira Leite. — Matéria Administrativa 
— Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, 
tornar sem efeito a nomeação, para o 
cargo de Agente de Portaria Classe “A”, 
de Franclsca das Chagas Nery de Sou
za, face ao pedido de desistência formu
lado. (Resolução Administrativa núme
ro 103-77). — Matéria Administrativa —

Primeira Turma, sendo embargante Com 
panhia de Transportes Coletivos do Es- 
taao do Rio de Janeiro — CTC — RJ e 
embargado Nilton Alves Crespo (Advoga
dos: Doutores Alcides Bernardino de 
Campos e Oswaldo Lauria Pinto da Sil
va). Foi relator o Exce.entíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemerrte. 
Processo E-RR — 545, de 1976, da Ter
ceira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Deolínda Ribeiro 
Maia e embargados Cícero Antonlo doa 
Santos e outros (Advogados: Doutores 
Máro Monteiro Casasanta e Jose 
valdo Lacerda Ribeiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Excelentíssimas : .- 
nhores Ministros Coqueijo Costa, relator. 
Lomba Ferraz, revisor, Fernando Franco, 
Lima Teixeira e Juízes Solon Vivacqua e 
Pajeú Macedo Silva. Justificará ■ □ 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa. Redigirá o acórdão o Ex- 
oeentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Processo E-RR — 905, de 1976, 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Vera de Oli
veira e embargada Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Fer
nando W. de Carvalho). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquejio 
Costa e revisor o Excelentíssimo Se hor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvi í o não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Falou pelo embargante o 
Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra, Vice-Presidente. Processo RO-DC — 
152, de 1977, da Primeira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira '- 
gião e Bayer do Brasil S.A. e recorridos 
os mesmos e Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Produtos Quími
cos para fins Industriais, de Produtos 
Farmacêuticos, de Perfumaria, de Tintas 
e Vernizes, de Sabão e Velas, de Artigo? 
de Toucador, de Explosivos e de Material 
Plástico de Nova Iguaçu (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Luiz Manoel Hidalgo Barros e 
Arnaldo Maldonado). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, re
jeitar a preliminar de julgamento extra 
petita e negar provimento a ambos os 
recursos, contra o voto do Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
revisor. Falou pelo segundo recorrente o 
Advogado Doutor Célio Silva. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Processo RO-DC — 326, de 1976, da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo r°co - 
rente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias do Trigo Milho, Mandioca, 
Avela, Arroz, Sal, Azeite e ó’eos Alimen
tícios e de Rações Balanceadas de São 
Paulo, São Caetano do Sul, Santo An
dré, São Bernardo do Campo e Osasco e 
recorridos Cooperativa Agrícola de Cotia, 
Cooperativa Central e Cooperativa Cen
tral Agrícola Sul Brasil e outro (Advoga
dos: Doutores José Carlos da Silva Arou- 
ca e Joaquim C. Akinaga e Kikugi Na- 
kazone). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao recurso, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Ary Campista, Barata Silva 
Orlando Coutinho. Hildebrando Biságliâ 
e,Juízes Pereira Leite e Pajehú 'a- o 
Silva. Falou pelo recorrente o Advogado 
Doutor José Francisco Boselli. Presidiu 
o Julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Vice-Presidente 
Processo RO-DC — 230, de 1977, da Nona 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sinr’ - 
cato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobi'iário de 
Crisciuma e recorridos Cerâmica Santa 
Catarina S.A. e outros (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro c Er
nesto Bianchini Góes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo 

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu deferir, por unanimi
dade, o pedido de 28 (vinte e oito) dias 
de licença para tratamento de saúde, 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lopo Coelho, a partir do dia 
7 (sete) do corrente. (Resolução Admi
nistrativa número 104-77). — A seguir 
passou-se à Ordem do Dia com os jul
gamentos dos seguintes processos. — 
Processo RO-DC-331 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Sindicato da Indústria do Frio no Esta
do de São Paulo e recorridos Federação 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali
mentação do Estado de São Paulo e ou
tros. (Advogados: Doutores José Car
los P. Geribello, Alino da Costa Mon
teiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pereira Leite e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pajehú Mace
do Silva, tendo o Tribunal resolvido, dar 
provimento, em parte ao recurso para: 
a) conceder abono de faltas ao empre
gado estudante, nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento oficial re
conhecido de ensino, pré-avisado o em
pregador com um mínimo de 72 (setenta 
e duas) horas, unanimemente; b) excluir 
a cláusula que considerou como tempo 
de efetivo serviço, sem remuneração, o 
período em que o empregado se afastar 
do trabalho para o desempenho do man
dato sindical, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Juízes Pereira Leite, re- 
’ator. Pajehú Macedo Silva, revisor, e 
Ministros Ary Campista, Orlando Cou
tinho, Alves de Almeida e Lima Tei
xeira; c) subordinar o desconto assis
tência! à não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministro Coqueijo 
Costa e Juiz Solon Vivacqua. Mantida, 
no maia a decisão recorrida, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa, quanto ao salário do substituto. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Falou ne’o recorrido o advogado dou-

José Francisco Boselli. Após o jul
gamento deste feito, compareceu à Ses
são o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva. — Processo E-AI-325 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Em

bargos opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Dor- 
wal Peres e embargada Companhia Es
tadual de Energia Elétrica. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e 
João Carlos Melchiors). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pereira Leite, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los para de
terminar o processamento do relator, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Hildebrando Bisaglia e Uma Teixeira. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pajehú Macedo Silva. Re
digir o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pereira Leite. Falou pelo embar
gante o advogado doutor José Francisco 
Boselli. Processo E-RR-473 de 1976 da 
ISegunda Região, relativo a Embargou 
opostos à decisão da Eprégia Segunda 
Turma, sendo embargantes Pedro Ritto 
e outros e embargada FEPASA — Fer
rovia Paulista S.A. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e An
tônio Miguel Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pereira Leite, tendo o Tribunal re
solvido, não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Falou pelos embargantes 
o advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo E-RR-1122 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embar
gos opostos à Decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Vitó- 
rio Pedrogão e embargada FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Antônio Miguel Pereira). Foi relator o 
Excelentísismo Senhor Ministro Lomba 
F“r az e revisar o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pereira Leite, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, acolhê-los, para 
restabelecer a sentença de primeiro grau 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Barata Silva, Uma 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura e 
Hildebrando Bisaglia. Falou pelo em
bargante o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende e pelo embargado a ad
vogada doutora Maria Cristina Paixão 
Cortes. — Processo E-RR-2400 de 1976 
da Primeira Região, relativo a Embar
gos opostos à Decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S.A. — 7* Divisão 
— Leopoldina e embargados Slndhney 
Femandés e outros. (Advogados: Dou- 
trres Roberto Benatar e José da Fon
seca Martins). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz Pe
reira Leite, tendo o Tribunal resolvido, 
não conhecer dos embargos, vencidos, 
parcialmente, os Excelentíssimos Senho
res Ministros Lomba Ferraz, relator, Co
queijo Costa, Fernando Franco e contra 
o voto do Excelentísismo Senhor Juiz 
Solon Vivacqua. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pereira Leite. 
Falou pelo embargado o advogado dou
tor José Francisco Boselli. — Processo 
ED-AG-RR-310 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos de Decla
ração opostos ao venerando Acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno proferido enj 
quinze de agosto de mil novecentos e 
setenta e sete, sendo emabragante Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos (Advogado: Doutor Célio Silva). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, rejeitar os 
embargos e, considerando-os protelató- 
rios, aplicar à embargante a multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, contra os votos dos Exelentíssimos 
Senhores Ministros Coquello Costa e 
Barata Silva. — Processo ED-AG-AI — 
1207 de 1976 da Terceira Região, rela
tivo a Embargos de Declaração opostos 
ao Venerando Acórdão do Egrégio- Tri
bunal Pleno proferido em vinte e nove 
de agosto de mil novecentos e setenta 
e sete, sendo embargante Credlr^al Fi
nanceira S A. — Crédito Financiamento 
e Investimento. (Advogado: Doutor 
Carios Odorico Vieira Martins). Foi re
lator o Excelentísismo Senhor Ministro 
Starling Soares, t°ndo o Tribunal resol
vido. sem divergência, rejeitar os em
bargos e considerando-os protelatótlos, 
aplicar à embargante a multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa, 
contra os votos dos Excelentislsmos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa e Ba
rata Silva. — Processo ED-AG-AI-1569
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de 1976, relativo a Embargos de Decla
ração opostos ao venerando acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno, proferido em, 
29 de agosto de 1977, sendo embargan
te Distribuidora de Títulos e Vaiores 
Mobiliáiros de Minas Gerais S.A. — 
DIMINAS (Advogado: Doutor Carlos 
Odorico Vieira Martins). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvioo, sem 
u-vergencia, rejeitar os embargos, e 
considerando-os protelatórios, aplicar à 
embargante a muita de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa e Barata Silva. 
— Processo ED-AG-AI-1852 de 1976, re
lativo a Embargos de Declaração opostos 
ao venerando acórdão do Egrégio Tri
bunal Pleno, proferido em 29 de agosto 
de 1977, sendo embargante Banco Na
cional S. A. (Advogado: Doutor Carlos 
Odorico Vieira Martins). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhpr Ministro Staning 
Soaies, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, rejeitar os embargos e, con- 
siaerando-os protelatórios, aplicar à em
bargante a multa de um por cento .... 
(1%) sobre o valor da causa, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa e Barata Silva. 
— Processo ED-AG-RR-2150 de 1976, 
relativo a Embargos de Declaração opos
tos ao v. acórdão do Egrégio Tribu..al
Pleno, proferido em 15 de agosto de 

1977, sendo embargante Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários de Minas 
Gerais S.A. — DIMINAS (Advogado: 
Doutor Carlos Odorico Vieira Martins). 
Foi relator o Excelentísismo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, rejeitar 
os embargos e, considerando-os pr :- 
latórios, aplicar à embargante a multa 
de um por cento (1%) sobre o valor da 
causa, cohtra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta e Barata Silva. — Processo ............ 
ED-AG-AI-2861 de 1976, relativo a Em
bargos* de Declaração opostos ao vene
rando acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no proferido em 15 de agosto de 1977, 
sendo embargante Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Advogado: Doutor Roberto 
Benatar) . Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divegência, re
jeitar os embargos e, considerando-os 
protelatórios, aplicar à embargante a 
multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Coquei
jo Costa e Barata Silva. — Processo ... 
ED-AG-AI-2612 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos de Declara
ção orostos ao Venerando Acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 
doze de setembro de mil novecentos e 
setenta e este sendo embargante Rede 
Fer-oviária Federal S.A. (Advogado: 
Doutor Roberto Benatar). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido, rejei
tar os embargos, contra os votos dos Ex- 
delentt«simos Senhores Ministros Star
ling Soares, Hildebrando Bisaglia, Ray
mundo de Souza Moura e Uma Tei
xeira — Processo RO-DC-241 de 1977 
da Primeira Revião. relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrentes Procuradoria Regional do 
Trab°lho da PrimeBa Região Sindicato 
da Indústria de Produtos Farmacêuticos 
do Estado do Rio de Janeiro e outro e 
Federação das Indústrias do Estado do 
Rio d° Jane‘ro e recorridos os mesmos 
e Sindicato dos Empregados Vendedo
res Viajantes do Comércio do Município 
do Rio de Janeiro. (Advogados: Douto
res Carios Affonso Carvalho de Fraga. 
Mário Cálcia. Herval Bondim da Gra
ça e José Exnedicto Teixeira). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Perei
ra Leite e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pajehú Macedo Silva, tendo 
n T ihima’ resolvido sem divergência, re
jeitar as preliminares arguidas e contra 
o voto do Excelentísismo Senhor Minis
tro Ministro Coaueiio Costa, dcsacolher 
o pedido de exclusão formulado nelo Sin
dicato da Indústria de Produtos Far- 
macênric^s do Estado do Rio de Janei
ro, dando provimento, em parte, ao re
curso da Procuradoria Regional para 
subordinar o desconto assistenci’1 à não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coaueiio Costa. Quanto ao 
apelo do Sindicato da Indústria e outro, 
foi-lhe dado provimento parcial, na for
ma do decidido ro recurso da Procura
doria e considerado sem objeto o apelo 
da Federação, no tocante às férias de 

trinta dias. Mantida, no mais, a deci
são recorrida, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta, Raymundo de Souza Moura, Hilde
brando Bisaglia e Fernando Franco, em 
relação a cláusula da concessão de au
mento sobre a média garantida na for
ma da Lei número 3.207-57, constante 
dos recursos dos suscitados. — Proces
so E-AI-668 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Rede Ferroviária Federal SA 
e embargado Rosalino Francisco do Car
mo. (Advogados: Doutores Roberto Be
natar e Ulisses Riedel de Resende) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pereira Leite e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tenao 
o Tribunal resolvido, não conhecer dos 
embargos, unanimemente. Falou pelo 
embargado o advogado doutor Uiissea 
Riedel de Resende. — Processo 
E-RR-1679 de 1976 da Sexta Região, re
lativo a Embargos opostos à Decisão da 
E&régia Terceira Turma, sendo em bar* 
gante Rede Ferroviária Federal S A _  
Sistema Regional do Nordeste e em
bargados Neison Ferreira da Nóbrega e 
outros. (Advogados: Doutores Artur Go
mes Cardoso Rangel e Danilo Padilha de 
Oliveira). Foi relator o Excelentísismo 
Senhor Juiz Solon Vivacqua e revisor o 
Excelentísismo Senhor Juiz Pereira Lei
te, tendo o Tribunal resolvido conhecer 
dos embargos e rejeitá-los, unanimemen- 
“• — Processo E-RR-883 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Eknbargos 
ff a °ecisã0 da Egrégia Primeira. 
Turma, sendo embargantes João Da mas-

e outr° e embargada Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS RPB*, (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pereira Lei- 
„^Lrev^or 0 Excelentísismo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o Tri- 

resolvido sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá- 

03 ™tos dos Excelentíssimo
Pereira Leite, relator, e 

AIY6S de Almeida, revisor 
9rl“d® Coutinho, CamPista, Bara- 
ta Silva e Lima Teixeira. Redigirá o

™ Excelentíssimo Senhor Jui^ 
Pajehú Macedo Silva. Falou pelo

advogado doutor Ulisses Rie- 
del de Resende. - Processo
E-RR-910 de 1976 da Quinta "Região 
da Eere^^ opostos à Decisão 
KaEgrfgla Fnmeira Turma, sendo em
bargante Roque Santana de Almeida e

Petróleo Brasileiro S A 
PETROBRAS RPBa (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Ruv 
Jorge Caldas Pereira). Fbi relltor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentísismo Se
nhor Juiz Pereira Leite, tendo o Tri
bunal resolvido, sem divergência, conhe
cer, em parte, dos embargos; no méri
to, rejeitá-los, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Juiz Pereira Lei
te, revisor, e Ministros Barata Silva. Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Lima Teixeira. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Ulisses 
Riedei de Resende e pela embargada o 
advogado doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira. — Processo E-RR1329 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Embargos 
S? Egrégia

t° embargante Moacir Lins 
Costa e embargada Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS RPBa (Advoga
dos; Doutores Ulisses Riedel de Rese i- 
de e Ruy Jorge Caldas Pereira) Foi 
relator o Excelentísismo Senhor Juiz 
Pereira Leite e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tribunal resolvido sem diver
gência, conhecer dos embargos; no mé
rito, rejeitá-los, contra os votos dos Ex- 
celentísismos Senhores Juiz Pereira Lei- 
te, relator, e Ministros Alves de Almei
da, revisor, Ary Campista, Orlando Cou
tinho, Lima Teixeira e Barata Silva. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Ulisses 
Riedel de Resende e pela embargada o 
advogado doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira. — Processo E-RR-1524 de 1976 
da Quinta Região, relativo a Embargos 
opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Josino Ribeiro 
de Resende e embargada Petróleo Bra
sileiro S.A. — PETROBRAS — RPBa 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator o Excelentísismo Senhor Juiz 

Pereira Leite e revisor o Excelentísimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido sem divergên
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
rejeitá-los, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Juiz Pereira Leite, 
relator, e Ministros Alves de Almeida, 
revisor, Lima Teixeira, Ary Campista, 
Orlando Coutinho e Barta Silva. Redi
girá o acórdão o Excelentísismo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende e peia 
embargada o advogado doutor Ruy Jor
ge Caldas Pereira. — Processo ...... 
E-RR-1042 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Miczyslau Pietruk e embarga
do Carlos Eron Vieira Albrecht. (Advo
gado: Doutor Júlio Assumpção Malha
das) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentísismo Senhor Juiz Pereira 
Leite, tendo o Tribunal resolvido sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do B isaglia. — Processo E-RR-1380 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Em
bargos opostos à Decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Com
panhia de Transportes Coletivos do Es
tado do Rio de Janeiro (CTC-RJ) e em
bargado Manoel Ataíde de Melo Filho. 
(Advogados: Doutores Alcides Bernardi- 
no de Campos e Sérgio Moreira de Oli
veira) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Pereira 
Leite, tendo o Tribunal resolvido conhe
cer dos embargos e rejeitá-los, unani
memente. — Processo E-AI-2389 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embar
gos opostos à Decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos e embargado José Ritter Filho — 
(Advogados: Doutores José Alberto Cou
to Maciel e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentísismo Senhor Juiz 
Pereira Leite e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargas, unanimemente. Falou 
pelo embargado o advogado doutor Ulis
ses Riedel de Resende.
Processo E-RR-2.437 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargante Banco Mineiro do Oeste 
S.A. e embargado José Flávio Loyola. 
— (Advogados: Doutores João Carlos 
Crespo e Cláudio Lafayette G. Silva). 
Foi re ator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pereira Leite, 
tendo o Tribunal resolvido conhecer dos 
embargos e rejeitá-los, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pajehú Macedo Silva. — 
Processo S-RR-3.109 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos Opostos a 
Decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Dorival Pereira Santos e 
embargada Rêde Ferroviária Federal S.A. 
— (Advogadas: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Weimar Correia de Figuei
redo) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pereira Leite e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro AIvís de Al
meida, tendo o Tribunal resolvido sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Juiz Pereira 
Leite, relator, e Ministros Alves de Al
meida, revisor, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Lima Teixeira e Barata Silva. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pereira Leite. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pelo embargante o 
advogado doutor U isses Riedel de Re
zende. — Após o julgamento deste pro
cesso, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente transmitiu ao Plenário convite 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Almirante de Esquadra Hélio Ramos de 
Azevedo Leite, Ministro Presidente do 
Superior Tribunal Militar, para a soleni
dade do Dia da Bandeira que aquele Tri
bunal fará realizar no próximo dia deze
nove às onze horas e quarenta minutos. 
— Processo RO-DC-281 de 1977 da Pri
meira Região, reativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rentes Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região, Sindicato dos 
Bancos do Estado do Rio de Janeiro e 
Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários de Niterói e Outros 

e recorridos Os Mesmos. — (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Ivan Paim Maciel e José Torres 
das Neves). Foi relator o Excelentíssimo
Senhor 
Moura e

Ministro Raymundo de Souza 
revisor o Excelentíssimo o Se

nhor Juiz Pereira Leite, tendo o Tribunal 
resolvido, dar provimento, em parte, aos 
recursos: I) Ao da Procuradoria Regio
nal para: a — determinar a incidência 
do percentual de reajuste apenas sobre 
as parce as fixas, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campitsa e Alves de Almeida; b) subor
dinar o desconto assistencial à náo opo
sição do empregado até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, unani
memente; c) excluir a cláusula que asse
gurou complementação do benefício em 
caso de auxílio doença pela Previdência 
social, unanlmemente; H) Ao do Sindi
cato dos Bancos para: a) conceder abono 
de faltas ao empregado estudante nos 
dias de exames, desde que em estabeleci
mento oficial ou reconhecido de ensino 
pre avisado o empregado com um mínimó 
de setenta e duas horas, unanimemente; 
b) determinar que a c’áusula que esta
belece as condições do exercício do man
dato sindical seja mantida nos termos 
da norma anterior, unanimemente; c) 
adaptar a cláusula do salário do substi
tuto ao disposto no item IX, número dois 
do Prejulgado numero cinquenta e seis 

d) «olhê-lo, também, ná 
parte relativa aos pontos comuns do re
curso da Procuradoria; III) Ao do Sindi
cato dos Empregados para assegurar a 
extensão do pagamento da gratificação 
semestral a todos os empregados dos Ban
cos que ja a concedam, vencidos os Exce- 
lentissimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz e Fernando Franco. Mantida, no 
®ais, a decisão recorrida, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz e Fernando Franco, quanto aos 
& 15610 Voto de «^empate, 2 

Senhores Ministros Ray- 
Rm^0^6 Souza Moura, relator, Barata 

Ferraz, Fernando Franco 
aidebrando Bisaglia e Juiz Pajehú NU ’ 
cedo Silva, em relação a cláusula aue 
assegurou gratificação de função Exce- 

Ministros Lomba Fer- 
òtf-<Fer?ando Franco, com referên-ia 
Senhores MinPnta ãias: Excelentíssimos 

Ores Mmisros Raymundo de Sou?®.
Moura, relator, Lomba Ferraz, Fernando

Senhores Ministros Lomba Ferraz e Fer
nando Franco, em relação ao salário de 
ingresso, constantes do recurso da Pro
curadoria; Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, re- 
wlw\I^baT,Eerraz’ Fernando Franco, 
Hildebrando Bisaglia e Juiz Pajehú Ma
cedo Silva, com referência à indenização 
2°, 2a30, de referente ao apelo do 
^nhmt0 Mi08- Pancos; Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista e Alves 
de Almeida., quanto a inclusão da Fe
deração e da Confederação no benefício 

pel° voto de desempate, no 
sentei à gurantia do pagamento, até a 
sentença de primeira instância, do sa á- 
no do cargo ao empregado estável sus- tRn50^,6^10 de mauâitoXr 
tivo de falta grave, Excelentíssimos 
nhores Ministros Raymundo de loura 
Coutinh^AÍ’1' CamPitsa- Orlando 
xeirIInbOr A1YYS de Almeida, Lima Tei
xeira e Juiz Pereira Leite, revisor P Fx- 
Coutinh^Ai SeiíOres Ministros Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Ary cam? 
horárin^d1 reíerência à prorrogação do 

%do emPregado estudante, cons
tantes do recurso do Sindicato pregados. Falou pelo ^^ndo recorrí 
de^p0^0 P011101 Hu^° Gueiros Bernar- 
j6“ ® P610 terceiro recorrente o advoga
do doutor José Torres das Neves ^2 
Processo E-RR-3.153 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Rêde Ferroviária Federal 
S;A- e embargados Antonio Rosa de Cer- 

e ^utros- (Advogados: Doutores
Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Re 
Se)í 0 Excelentíssimo ^2
nhor Juiz Pereira Leite e revisor □ Ex celentíssimo Senhor Ministro AlvesEde 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido não 

dos embargos, unanimeménte 
rnargado 0 advogado doutor Ulisses Riedel de Resende. Presidiu o 

® Excelentíssimo Senhor Mi- nitsro Lima Teixeira, Vice-Presidente — 
Processo E-RR-3.595 de 1976 da Primeira 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Segunda Turi. a, sen-



Quarta-feira 14 DIÁRIO Da JUSTIÇA 
" I ■■■ I I ■■ . ............ . “ 4 . — Dezembro de 1977 9117

do embargante Coca-Cola Refrescos S.A. 
e embargado Georges Fernandes Ribeiro. 
— (Advogados: Doutores Sérgio Gonzaga 
Dutra e José Freire da Silva). Foi rela
tor o Excelentísimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pereira Leite, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos embar
gos, unanimemente, presidiu o julgamen
to ô Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira, Vice-Presidente. — Pro
cesso RO-DC-328 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri- 
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos 
de Passageiros do Município do Rio de 
Janeiro e Sindicato das Empresas de 
Transporte de Carga do Estado da Gua
nabara. — (Advogados: Doutores Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga, José E. Tei
xeira e Augusto Moreira da Paz). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz So- 
íon Vivacqua e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hlldebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao recurso, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Juiz Solon Vivacqua, 
relator, e Ministro Fernando Franco, 
quanto às horas extras; pelo voto de de
sempate, Excelentíssimos Senhores Juízes 
Solon Vivacqua, relator, Pajehú Macedo 
Silva e Ministros Hlldebrando Bisaglia, 
revisor, Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco, em relação à cláusula 
do piso salarial e Excelentíssimo Senho
res Juiz Solon Vivacqua, relator, e Minis
tros Hildebrando Bisaglia, revisor, e Co
queijo Costa, no tocante ao desconto. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starllng Soares. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
_  Processo RO-DC-299 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Sindicato da Indústria da Cerâmica de 
Louça e Pé de Pedra Porcelana e da 
Louça de Barro no Estado de São Paulo 
e recorridos Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Vidros, Cristais, Espe
lhos, Cerâmica de Louça e Porce1ana no 
Estado de São Paulo e Outro. (Advoga
dos: Doutores Pedro Ivan de Rezende e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tri
bunal resolvido, dar provimento, em par
te, ao recurso para: a) garantir o em
prego ao alistando até trinta dias após 
a baixa do Serviço Militar, independente 
da notificação contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, revisor, e Juiz Solon Vivacqua; 
b) restringir a multa ao descumprimento 
das obrigações de fazer, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, revisor, Coqueijo Costa e Juiz 
Solon Vivacua. Mantida, no mais, a ve
neranda decisão recorrida, unanimemen
te. Falou pelo recorrido o advogado Dou
tor José Francisco Boselli. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente.

Encerrou-se a Sessão às dezenove ho
ras. — Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretá 
ria do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA SEXAGÉSIMA 
PRIMEIRA SESSÃO PLENA ORDINÁ
RIA REALIZADA EM 16 DE NOVEM
BRO DE 1977.
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado

Procurador: Exmo. Senhor Doutor 
Marco Aurélio Prates de Macedo

Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 
Lôbo

Às treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisagli^I Lima Teixeira, Ray- 
mundo de Souza Moura, Coqueijo Costa, 
Ary Campista, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida, Lomba Ferraz. Fernando 
Franco, e Juízes Pereira Leite e Pajehú 
Macedo Silva, convocados. Havendo nú
mero regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. Foi lida, e aprovada, a ata da 
Sessão anterior. À seguir passou-se à Or
dem do Dia com os julgamentos dos se
guintes piocessos: — Processo AG — ES 
— 46. de 1977 — relativo a Agravo Re
gimental em Efeito Suspensivo, sendo 
agravante Sindicato da Indústria do Açú
car no Estado de São Paulo. (Advogado: 
Doutor Carlos Eduardo de Banos Bar
reto. Foi relator o Excelentíssimo Senhoi 
Ministro Renato Machado, tendo o Tri

bunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo nú
mero RO — DC — 303 de 1977 da Segun
da Região — relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorren
tes Escritório Levy — Corretora de Valo
res Limitada, e outras e recorrido Sin
dicato dos Empregados em Empresas de 
Seguros Privadas e Capitalização e de 
Agentes Autônomos de Seguros Privados 
e de Crédito do Estado de São Fauio. — 
(Advogados: Doutores José Reynaldo 
Peixoto de Souza e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, rejeitar a preliminar de nu
lidade arguida e dar provimento, em par
te, ao recurso para: a) — conceder abo
no de faltas ao empregado estudante nos 
dias de exames, desde que em estabeleci
mento oficial ou reconhecido de ensino, 
pré-avisado o empregador com um míni
mo de setenta e duas horas, unanimemen
te; b) — subordinar o desconto assisten- 
cial à não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Manti
da, no mais, a decisão recorrida, unani
memente. Falou pelo recorrido o adviga- 
do doutor José Torres das Neves. -- Pro
cesso número E — RR — 835 de 1976 da 
Segunda Região — relativo a Embargos 
Opostas à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Afrânio Bar
bosa Gamon e embargado Banco Real 
Sociedade Anônima. — (Advogados: Dou
tores José Torres das Neves e Moacir 
Belchior). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
o Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos, unanimemente. Falou pelo em
bargante o advogado doutor José Torres 
das Neves. Após o jupamento deste fei
to, compareceu à Sessão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva. — Proces- 
son úmero RO — DC 479 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo .sendo recor
rente Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias do Estado da Bahia e recorriao 
Divmax — Indústria e Comércio Limita
da. — (Advogado: Doutor Lluz Carlos 
Alencar Barbosa). Foi relator o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franeo e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento ao re
curso, determinando a remessa dos au
tos ao Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, para que apre

meie o Dissídio, como entender de direito, 
*unanimemente. — Processo RO — DC 
205 de 1977 da Primeira Região — rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrentes Procuradoria Re
gional do Trabalho da Primeira Região e 
Sindicato das Empresas de Transportes 
Rodoviários do Estado do Rio de Janei
ro e recorridos Os mesmos e Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos 
de Passageiros de Campos. (Advogadas: 
Doutores Carlos Affonso Carvaiho de 
Fraga, Mauro Silva Ribeiro e Arnaldo 
Maldonado). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, dar provimento, em aparte, ape
nas ao recurso da Procuradoria Regional 
para subordinar o desconto assistencial 
à não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajus
tado, contra o voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Mantida, 
no mais, a venerando decisão recorrida, 
vencido, parcialmente, o Excelent ssímo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, e con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Franco, relator, 
Lomba Ferraz e Hildebrando Bisaglia em 
relação à cláusula das horas oxtras, cons
tantes ambos os apelos. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo SenfTor Ministro Al
ves de Almeida. — Processo número RO 
— DR — 233 de 1977 da Primeira Região 
— relativo a Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo, sendo recorrente Procu ra
dia Regional do Trabalho da Primeira 
Região e recorridos Sindicato dos Au
xiliares de Administração Escolar dos Es
tados do Rio de Janeiro e Espirito San
to e Pontifícia Universidade Católica do 
Rio de Janeiro. (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho e Fraga e Ma
noel Martins). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re- 

solvido negar provimento ao recurso ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tras Fernando Franco, relator. Lomba 
Ferraz e Coqueijo Costa, quanto a clãu- 
soia do piso salarial; Excelentíssimos Se
nhores Mmstros Fernando Franco, re
lator. e Lomba Ferraz em relação ao adi
cional por tempo de serviço, com restri
ções das Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa e Juiz Pereira 
Leite, quanto à fundamentação, e Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coquei io 
Costa, Hildebrando Bisaglia e Raymundo 
de Souza Moura, com referência uo des
conto. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida 
— Processo númeor RO — DC. 327 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
da Primeira Região e recorrido Sindica
to dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Vidros, Espelhas, Cerâmica de Louça e 
Porcelana do Estado do Rio de Janeiro e 
Porcelana Artística Luso Brasileira Limi
tada. (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga e Nelson To- 
maz Braga). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
vencidos os Excelentísimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, re
visor, Hildebrando Bisaglia e Coqueijo 
Costa, quanto ao desconto. — Processo 
número RO — DC — 335 de 1977 da 
Primeira Região — relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
eendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e recor
ridos Sindicato dos Empregados em Ca
sas de Diversões, em Empresas de Turis
mo, em Empresas de Compra, Venda, Lo
cação e Adminstração de imóveis do Ls- 
tado do Rio de Imóveis do R» de Janei
ro e outro. — (Advogados: Doutores Car
los Affonso Carvalho de Fraga. Nelson 
M. de Aquino e Ivan de Souza Martinsi. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, te no o o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao recurso, contra os vo
tas dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Coqueijo Costa, Hildebrando Bisa
glia e Raymundo de Souza Moura. — 
Processo número RO - DC — 341 de 
1977 da Primeira Região — relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e recor
ridos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de São Gonçaio e Sin
dicato das Indústrias *Metalúrgicas Mecâ
nicas e de Ma terial Elétrico do Rio de 
Janeiro. (Advogados — Doutores Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga, Rildo T. Sou
to Maior e Sebastião Costa). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministros Co
queijo Costa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta, relator, Fernando Franco e Lomba 
Ferraz. Justificará o voto o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Ary Campista. — 
Processo — RO — DC - 340 de 1977 da 
Primeira Região — relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primèira Região e Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de Ja
neiro e recorridos os Mesmos e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário de Nova Fri- 
burgo. (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Aloysio M. 
Guimarães e Lucy da Silva Oliveira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) do da Procurado
ria Regional para subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do emprega
do até dez dias «antes do primeirí paga
mento reajustado, contra o voto do 1 x- 
celentísslmo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, revisor; II) — Ao da Federação 
para: — a) conceder abono de faltas ao 
empregado estudante, nos dias de exa
mes, desde que em estabelecimento ofi
cial ou reconhecido de ensino, pré avisa
do o empregador com um mínimo de se
tenta e duas horas, unanimemente; b) — 
quanto ao desconto, decidido na forma do 
apelo da P.ocuradoria. Mantido, no 
mais a decisão recorrida vencido o Ex- 
celentssimo Senhor Ministro Coqueijo
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Costa, revisor, em relação a cláusula do 
salário do substituto, constante do recur
so da Federação. — Processo número RO 
— MS — 97 de 1977 da Primeira Região 
— relativo a Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança, sendo recorrente Kla- 
bin Irmãos & Companhia. (Advogado: 
Doutor Carlos Roberto Fonseca de An
drade) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao recurso, unanime- 
mente. Após o julgamento deste pro
cesso, compareceu à Sessão o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares. — 
Processo número AR — 09 de 1976 — re
lativo a Ação Rescisória, sendo aurora 
Companhia Siderúrgica Nacional e reus 
Norival Anselmo Matias e outros. (Advo
gados: Doutores Carlos Fernando Guima
rães e Celma Silva Martins). Foi relator 
o Excelentíssimo. Senhor Ministro Hilde- 
berto Abritta). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco e 
Tribunal resolvido julgar improcedente a 
ação, unanimemente. Custas pela autora, 
sobre o valor da causa fixado em Cr$ .. 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros). Falou pela 
autora a advogada doutora Màrgarida 
Pereira Damasceno e pelos réus a advo
gada doutora Celma Silva Martins. — 
Processo número RO — MS — 226 de 
1977 — da Terceira Região — relativo a 
recurso Ordinário em Mandado de Segu
rança, sendo recorrente José Milton dos 
Santos (Advogado: Doutor Sérgio Ro
berto Abritta). Foi ralator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resolvido, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Orlando Coutinho, Hil
debrando Bisaglia. Ary Campista, Coquei
jo Costa e Juiz Pajehú Macedo Silva, re
jeitar a nulidade suscitada de ofício pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Oralndo 
Coutinho e negar provimento ao recurso, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores M - 
nistrcs Barata Silva e Orlando Coutinho. 
— Processo número RO — MS — 276 de 
1977 da Primeira Região — relativo a 
Recurso Ordinário em Mandado de Se
gurança, sendo recorrente FRIPESCA — 
Frio, Pesca, Comércio e Indústria Socie
dade Anônima. e terceiro interessado 
José Augusto Couto. (Advogado: Doutor 
Marco Enrico Slerca). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Fei-az, tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento ao recurso para 
absolver a recorrente do pagamento das 
custas, unanimemente. — Audiência — 
Logo apôs o Julgamento deste processo, 
realizou-se a Trigésima Primeira Audiên
cia de Leitura e Publicação de Conciusão 
de Acórdãos sob a Presidência do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cas
ta, Juiz Semanário. Após o julgamento 
deste feito, compareceu à Sessão o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Solon Vivacqua. 
— Processo número RO — DC — 246 de 
1977 da Segunda Região — Relativo ao 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Químicas e Farmacêuticas de 
Lorena e recorridas Indústria Química 
Mantiqueira Sociedade Anônima, e Com
panhia de Explosivos Valparaíba. (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Monteiro 
e Laercio Nilton Farina). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento, em parte, ao 
recurso para: a) — garantir o pagamento 
de, no m nimo três horas extras, sempre 
que o empregado for convocado para a 
prestação de serviço extraordinário, una
nimemente; b) assegurar o pagamento de 
50% (cinquenta por cento)) nas dobras 
de serviço de turma, em dia útil, e 100% 
(cem por cento) nas dobras de domingos, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Lomba Ferraz, Fernando Franco e 
Juiz Solon Vivacqua. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Ary Campista. — 
Falou pelo recorrente o advogado doutor 
José Francisco Boselli. — Processo nú
mero RO — DC — 332 de 1977 da Primei
ra Região — relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e recorridos Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Meta
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétri
ca de Três Rios e Paraíba do Sul e Sin
dicato das Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicos e de Material Elétrico do Rio ^e 
Janeiro. (Advogados: Doutores Carlos

Affonso Carvalho de Fraga, Hilson Cé
sar de Oliveira e Sebastiao Costa). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira lendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Minstros Coqueijo Costa, 
Hildebrando Bisaglia, Raymundo de Sou
za Moura e Juiz Solon Vivacqua. Falou 
pelo primeiro recorrido o advogado doutor 
José Francisco Boselli. — Processo nú
mero RO - MS — 313 de 1977 da Pri
meira Região — relativo a Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sen
do recorrente FINANCILAR — Compa
nhia de Crédito Imobiliário e terceiro 
interessado Ar lindo Bemet. (Advogado: 
Doutor Ti to A. de Noronha França). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares e revisor o Ex- 
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo 0 Tribunal resolvido rejeitar 
a preliminar de deserção arguida e negar 
provimento ao recurso, unanimemente. — 
Processo número RO — MS — 315 de 1977 
da Primeira Região — relativo a Recur
so Ordinário em Mandado de Segurança, 
sendo recorrente FINANCILAR — Com
panhia de Crédito Imobiliário. (Advoga
do: Doutor Tito Augusto de Noronha 
França). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao re
curso, unanimemente. — Processo núme
ro RO — MS — 350 de 1977 da Primei
ra Região — relativo a Recurso Ordiná
rio em Mandado de Segurança sendo re
corrente FINANCILAR — Companhia de 
Crédito Imobiliário. (Advõgado: Doutor 
Tito Augusto de Noronha França). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministor 
Ary Campista e revisor o Excelentiss mo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. — (Processo nú
mero E — RR — 270 de 1975 da Segunda 
Região — relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargante Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Estadual IAMSPE e 
embargada Antonia de Castro Elia. 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes e Rio Branco Paranhos). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, ten
do o Tribunal resolvido, pelo voto de de
sempate, não conhecer dos embargos, cen
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Franco, -elatoi, 
Orlando Coutinho, Lomba Ferraz, Star
ling Soares, Barata Silva e Juízes Solon 
Vivacqua e Pereira Leite. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa. Falou pelo embar
gante a advogada Maria Cristina Paixão 
Cortes e pela embargada o advogado 
doutor Ulisses Riedel de Resende. — Pro
cesso número E — RR — 4.863 de 1975 
da Quarta Região — relativo a Embar
gos opostos à Decisão da Egrégia Primei
ra Turma, sendo embargantes Julio Ca
margo Furtado e outros e embargada 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
(Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Helena Schueler). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo e Tribu
nal resolvido, sem divergência, homolo
gar os pedidos de desistência formulados 
pelos reclamantes, constantes de folhas 
cento e setenta e dois, cento e setenta e 
três, cento e setenta e quatro e cento e 
setenta e nove, e, contra ós votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, revisor. Fernando Franco e 
Hildebrando Bisaglia, conhecer dos em
bargos; no mérito, acolhê-los, para res
tabelecer a sentença de primeiro grau, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pajehú Ma
cedo Silva. Presidiu o Julgamento o Ex- 
celent ssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Carlos Arnal
do Selva. — Processo número RO — AR 
388 de 1976 da Primeira Região — relati
vo a Recurso Ordinário em Ação Resci
sória, sendo recorrentes Eulália Miguez 
Moraes e outro e recorrido Apoio Produ • 
tos de Aço Sociedade Anônima. — (Advo
gadas: Doutores José Pereimiter e Anto
nio Carlos Ferreira). Foi relator o Exce • 
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou - 
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tri
bunal resolvido, sem divergência, rejeitar 
a preliminar de nulidade arguida e dar 
provimento ao recurso para julgar pro
cedente, em parte, a ação, declarando es

táveis os autores e determinando a re
messa dos autos à Junta de Conciliação 
e Julgamento de origem para que apre
cie os demais aspectos da lide e suas con
sequências, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, relator, Fernando Franco, re- 
.visor, Hildebrando Bisaglia, Lomba Fer
raz e Juizes Solon Vivacqua e Pajehú 
Macedo Silva. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Falou pelos recorrentes o ad
vogado doutor José Pereimiter. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Após o julgamento deste processo, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente, disse: "Senhores 
Ministros, antes de encerrarmos a sessão, 
quero, em nome deste Tribunal, agrade
cer a Sua Excelência o eminente Ministro 
Pereira Leite pela participação em nossos 
trabalhos, no que muito se distingui pe! • 
seu valor pessoal, por sua lhaneza de 
trato, tendo contribuído, com sua pre
sença, para abrilhantar ainda mais este 
Tribunal. Era o que desejava dizer, além 
de pedir a Sua Excelência que, ao retor
nar ao seu Tribunal de origem, transmi
ta também sua impressão a respeito de 
sua passagem por esta Casa”. A douta 
Procuradoria Geral e o Doutor José Pe- 
relmiter, pela classe dos advogados, as- 
sociaram-se à manifestação. Em seguida, 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Pereira 
Leite falou: “Senhor Presidente, agrade
ço sensibilizado, as palavras de estimulo, 
afeto e consideração que acabo de rece
ber. Vossas Excelências acreditam: aqui 
vim para servir a aprender, não para 
abrilhantar. Ao retomar ao Tribunal da 
Quarta Região, levo a impressão mais 
exata, mais justa e positiva do convívio 
que tive neste Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho”. — Brasília, 16 de novem
bro de 1977. — Nauriá Cnvoro Lôbo. 
— Subsecretária do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 62.* SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA EM 

21.11.1977.
Presidente — Exmo. Sr. Ministro Re

nato Machado.
Procurador — Exmo. Sr. Ministro Dou

tor Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretária — Doutora Nauriá Crivari 

Lobo.
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministro Hil
debrando Bisaglia, Starling Soares. Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, 
Mozart Victor Russomano, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Lomba Fer
raz, Solon Vivacqua e Pajehú Macedo 
Silva iJuízes convocados). Havendo nú
mero regimental, foi declarada aberta a 
Sessão, Lida a ata da reunião anterior 
foi a mesma aprovada. Não compareceu, 
por motivo justificado o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco. A pe
dido das partes, foi adiado o julgamento 
do processo E-RR-579-76 para a Sessão 
do dia 30 de novembro. No expediente o 
Excelentíssimo Senhor Ministro rPesi- 
dente apresentou ao Plenário paroposta 
de Emenda Regimental, no sentido de 
ser extinto o Serviço de Recursos, deven
do seus serviços serem executados pelas 
Secretarias do Pleno e das Turmas. O 
Tribunal considerou a proposta objeto de 
deliberação, determinando seu encami
nhamento à Comissão de Regimento In
terno. A seguir passou-se à Ordem do 
Dia com os julgamentos dos seguintes 
processos: Processo ED-E-RR-980 de 
1975, relativo a Embargos de Declaração 
opostos ao v. acórdão do Egrégio Tribu
nal Pleno, proferido em 12 de setembro 
de 1977, sendo embargante Banco de Cré 
dito de Minas Gerais S. A. (Advogado: 
Doutor Hugo Gueiros Bernardes). Fui 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Renato Machado, tendo o Tribunal resui • 
vido receber os embargos para declarar 
que o acórdão embargado foi conhecido, 
exclusivamente, pelo aresto publicado no 
Dicionário das Decisões Trabalhistas, 
unanimemente. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. Processo .... 
ED-RO-AR-442 de 1976, relativo a Em
bargos de Declaração opostos ao v. acór
dão do Egrégio Tribunal Pleno, proferi
do em 10 de agosto de 1977, sendo embar 
gante Petróleo Brasileiro S. A. — .... 
PETROBRAS (Advogado: Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resol

vido receber os embargos para declarar 
que o venerando acórdão embargado re
jeitou a perliminar de deserção, unan:- 
memente. Processo ED-AG-AI-2305 de 
1976, relativo a Embargos de Declaração 
opostes ao v. acórdão do Egrégio Tribu
nal Pleno, proferido em 29 de agosto de 
1977, sendo embargante Credireal Finan
ceira S. A. — Crédito, Financiamento e 
Investimento (Advogado: Doutor Carlos 
Odorico Vieira Martins). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido receber 
os embargos para declarar que ao negar 
provimento ao agravo regimental, repor
tando-se ao despacho agravado, o Pleno 
repeliu as violações legais e constitucio
nais arguidas, unanimemente. Processo 
AI-1630 de 1977, relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante Ae- 
rolineas Argentinas e agravado Jorge Os
car Gondar (Advogados: Doutores Ed 
Gonçalo da Silva e Itamar Pinheiro Mi
randa). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimenente. Processo RO-AR- 
278 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria, sendo recorrente Revestil — Arquite
tura c Engenharia Limitada e recorridos 
Antonio João dos Santos e outros (Advo- 
gades: Doutores Antonio Soares de Sou
za e Walter Gervásio de Jesus). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministra 
Starling Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Processo ........ 
RO-AR-291 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Laboratórios 
Lepetit S. A. e recorrido Francisco Goes 
Cerqueira (Advogados: Doutores Paulo 
Ramos Filho e Vicente de Paulo C. Ma
ranhão) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Rav- 
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Processo AR-22 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Ação Res
cisória, sendo Autora Fazenda Jurema 
(Cory Po-to Fernandes e outra) e Réu 
Mário João Montanheiro (Advogados: 
Doutores Alberto Miraglia e Fani Camar
go da Silva). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor M'nlstro 
Ary Campista, tendo o Tribunal resolvido 
ruigar improcedente a ação, unanime
mente. Custas pela autora sobre o valor 
mil cruzeiros). Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. Processo .... 
RO-DC-294 de 1977 da Nona Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Federação dos 
Trabalhadores na Indústria da Constru
ção e do Mobiliário do Estado de Santa 
Catarina e recorridos Federação das In
dústrias do Estado de Santa Catarina e 
outros (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Mc.nteiro e Raul Pereira Caldasi. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribuna! resolvido dar 
provimento ,em parte, ao recurso para, 
a) — subordinar o desconto assistencial 
à não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajus
tado, contra o voto do Excelentíssimo Se- 
nhor Ministro Coqueijo Costa; b) — de
ferir a multa em favor do empregado 
pelo descumprimento das obrigações de 
fazer, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Coqueijo Costa, Lomba Fer
ram e Juiz Solon Vivacqua; c) — con
ceder abono de falta ao empregado es
tudante nos dias de exames, desde que 
em estabelecimento oficial ou reconhecl- 
*io de ensino, pré-avisado^ o empregador 
rom um mínimo de setenta e duas horas, 
• nanimemente. Mantida, no mais, a de- 
-isão recorrida, vencidos os Excelentls- 
rmes Senhores Ministros Ary Campista, 
barata Silva e Alves de Almeida, quan
to ao quinquênios. Presidiu o julgamento 
n Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presíd nte. Falou pelo rc- 
ro^rente o advogado doutor José Frati- 
r.isco Boselli. Processo RO-MS-312- de 
i»77 da Terceira Região, relativo a Re- 
curso Ordinário em Mandado de Segu
rança, sendo recorrente Paulo Simões de 
Almeida (Advogado: Doutor Paulo Si
mões de A’meida). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se-
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nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Presidiu o jul
gamento o Sxcelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, Vice-Presidente. Pro 
cesso RO-RA-292 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Mateus 
Camilo e recorrido HetaJustres — Indús
tria e Comércio Limitada (Advogados: 
Doutores Helío Aparecido Lino de Almei
da e Joviano Nouér Filho). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde 
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao recurso, unanimemente. Presidiu <• 
julgamento o Excelentíssimo Senlw. Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente 
Processo E-RR-3903 de 1975 da Segunda 
Hgião, relativo a Embargos opostos a de
cisão ca Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Edgar Stopato e embargada 
FEPASA — Ferrvoia Pualis‘a S.A. (Ad
vogados: Doutores Sid H. Riedel de Fr 
gueiredo e José Célio de Andrade). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelen 
tíssnno Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecei 
dos embargos, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministrso Orlando Couti
nho, relator, Coqueijo Costaí Ary Cam
pista, Alves de Almeida e Juiz Pajehu 
Macedo Silva. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira. Falou pelo embargante o advoga
do doutor Ulisses Riedel de Resende é 
peio embargado a advogada Doutora Ma
ria Cristina Paixão Cortes. Processo . 
ED-E-RR-3782 de 1975, relativo a Em 
bargos de Declaração opostos ao v. acór
dão tío Egrégio Tribunal Pleno, proferido 
em 26 de setembro de 1977, sendo em 
bargante UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros S. A. (Advogado: Doutcr 
Márco Gontijo). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Loma Ferraz, 
tendo o Tribunal resolvido receber os era 
bargos para declarar que em relaçto * 
existência da culpa recíproca, pelos mes
mos fundamentos expendidos no que diz 
respeito a justa causa, também não são 
conhecidos os embargos, unanimemente. 
Processo E-RR-179 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Fernando José Mesquita 
de Carvalho e embargado Petróleo Brasi
leira S.A. — PETROBRAS (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Caplsta, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeita-los, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lima Teixeira, relator, Ary 
Campista, revisor. Orlando Coutinho, Al
ves de Almeida, Barata Silva e Juiz Pa- 
jehú Macedo Silva. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares. Falou pelo embargante o 
advogado Doutor José Torres das Neves 
e pelo embargado o Advogado Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira. Processo .. 
RO-DC-338 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
CoJetivo, sendo recorrente Procurado-ia 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos Empre
gados de Empresas de Asseio e Conser
vação do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Empresas de Asseio e Con
servação do Município do Rio de Janei
ro (Advogados: Doutores Carlos Affon- 
so Carvalho de Fraga. José Coelho dos 
Santos e Ivan de Souza Martins). Fr»1 
relator c Excelentíssimo Senhor Juiz Pa- 
jehú Macedo Silva e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao recurso, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lomba Fer 
raz, Mozart Victor Russomano e Juiz 
Solon Vivacqua, quanto às cláusulas dos 
triénios e gratificação de função; Exce
lentíssimos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano, Lomba Ferraz, Coquei 
jo Costa, Hildebrando Bisaglia S.arlmg 
Soares e Juiz Solon Vivacqua, em rela 
ção ao piso salarial e Excelentíssimos Se
nhores Juízes Pajehu Macedo Silva, re
lator, Solon Vivacqua, Ministros Coqueijo 
Costa, Mozart Victor Russomano, Hilde
brando Bisaglia e Raymundo de Souza 
Moura, com referência ao desconto. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva. Processo E-RR- 
142 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré

gia Segunda Turma, sendo embargantes 
Catharina S. Olbrich e outros e embar
gada FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Antonio Miguel Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Ary Campista, ren
do o Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos, unanimemente. Falou pelo 
embaigante o advogado doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Processo E-RR-3650 
de 1975 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Ban
co do Brasil S.A. e embargado João Ce
lestino de Almeida Filho (Advogados: 
Doutores Nivaldo Miguel de Souza e Cláu 
dio Câmara de Oliveira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribu
nal resolvido rejeitar a preliminar de in- 
tempestividade arguida e não conhecer 
dos embargos, unanimemente. Processo 
RO-DC-329 de 1977 da Quarta Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Sindicato da 
Indústria do Arroz no Estado do Rio 
Grande do Sul e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Alimen
tação de Cachoeira do Sul (Advogados- 
Doutores Fritz Strohschoen e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido dar provimento ao recurso, 
para reduzir a taxa de reajuste á qua
renta e dois por cento, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, Orlando Coutinho, Ary 
Campista e Lima Teixeira. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pajehu Macedo Silva. Falou pelo recor
rido o advogado doutor José Francisco 
Boselli. Processo E-RR-919 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Ferrovia Pau
lista S. A. — FEPASA e embargado 
José Silveira de Camargo (Advogados- 
Doutores Carlos Moreira de Luca e 
Carlos Arnaldo Selva). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 

Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ralymundo de Souza Mou 
ra, tendo o Tribunal resolvido não conhe
cer dos embargos, unanlmemente. Faiou 
pelo embargado o advogado doutor José 
Francisco Boselli. Processo E-RR-193 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Manoel 
Antonio Scbenno (Ana Sacon Seberino) 
e embargada Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Advogados: Doutores 
Carlos Arnaldo Selva e Silvio Cabral Lo- 
renz). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos emnargos; 
no mérito, recebe-los para julgar proce
dente a reclamação, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Mo
zart Victor Russomano, Raymundo de 
Souza Moura, Starling Soares e Juiz So
lon Vivacqua. Falou pelo embargante o 
advogado doutor José Francisco BoseUJ. e 
pelo embargado o advogado Doutor Sil^o 
Cabral Lorenz. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Juiz Pajehu Macedo Silva.
Processo E-RR — 624, de 1976, da Segun
do Reeião, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante S.A. Frigorífico An- 
glo e embargado Walter Possanho (Advo
gados- Doutores Maria Cristina Paixão 
Côrtes e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista, tendo o Tribunal resolvido 
conhecer dos embargos e rejeitá-los, una
nlmemente. Falou pelo embargado o 
Advogado Doutor José Francisco Boselli 
Processo E-AI — 1.248, de 1976, da Pri
meira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Banco Nacional 
Sociedade Anônima e embargado Sindi
cato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários do Sul Fluminense (Advo

gados: Doutores Carlos Odorico Vieira 
Martins e Acrísio de Moraes Rego Bas
tos) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pajehu Macedo Silva e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido não 

conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargado o Advogado Dou
tor José Torres das Neves. — Processo 
E-RR —2.009, de 1976, da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Faustino Gotardo e embar
gado Banco Itaú S.A. (Advogados: Dou
tores José Torres das Neves e Luiz Mi
randa) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pajehu Macedo Silva e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido, con
tia os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Starling Soares, Mozart Victor Russoma
no, Coqueijo Costa e Juiz Solon Vivac
qua, conhecer dos embargos; no mérito, 
rejeitá-los, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Juiz Pajehu Macedo Silva, re
lator, e Ministros Ba t-ta SI ' 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Hildebrando Biságlia. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira. Falou pelo em
bargante o Advogado Doutor José Tor
res das Neves. Processo E-RR-2.178, de 
1976, da Primeira Região, re.ativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargantes 
Eliana Carmen da Costa Machado c ou
tras e embargada Companhia. Usinas 
Nacionais (Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Walter Ribeiro Va
lente) . Foi re-ator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pajehu Macedo Silva e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, contra, os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Juiz Pa
jehu Macedo Silva, relator, e Ministro 
Ary Campista. Redigirá o acóraão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz. Falou pelo embargante o Advo
gado Doutor José Francisco Boselli e 
pe.a embargada o Advogado Doutor Wal
ter Ribeiro Valente. Processo E-RR — 
3.432, de 1976, da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Banco União Comercial S.A. e 
embargado José Or.ando Barbosa (Advo
gados: Doutores Luiz Miranda e José 
Tónes das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pajehu Macedo 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Falou pelo embargado o 
Advogado Doutor José Torres das Neves. 
Processo E-RR — 126, de 1976, da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargantes Ferrovia Paulis
ta S.A. e Walkírla Gazola Schuller e 
embargados os mesmos (Advogados: 
Doutores Carlos Moreira de Luca e Ulis
ses Rledfel de Resende). Foi relator o 
Exce.entissimo Senhor Juiz Pajehu Ma
cedo Silva e revisor o Excelentíssimo 
Sehnor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pajehu Maceuo 
Silva ,relator, não conhecer dos embar
gos da empresa e, sem divergência, co
nhecer dos da empregada; no mérito, 
acolhê-los para restabelecer o direito à 
percepção da ajuda de custo, como atii- 
buído pelas instância sordinárias, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Lomba Ferraz, revisor, Hildeoran-do 
Biságlia, Starling Soares, Mozart Victor 
Russomano, Barata Shva e Juiz Solon 
Vivacqua. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra. Fa-ou pe.o segundo embargante o 
Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo E-RR-369, de 1976, da 
Quinta Região, relativo a Embargas opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante José Oliveira 
Britto de Jesus e embargada Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRAS iAdvo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pajehu Macedo Silva e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministio ujhil - 
raz,_tenuo o Tribunal resolvido, sem di- 
vergencia, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva, Ary Campista, Or.ando Couti
nho, Alves de Almeida e Lima Teixeira 
Falou pelo embargante o Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende e pelo 
embargado o Advogado Doutor Ruy Jor
ge Caldas Pereira. Processo E-Al __ 575 
de 1976, da Quinta Regiã , r° ’ 
Embargos opostos à decisão’ da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante 
de Ferroviária Federal S.A. e emoarga- 
da Regina dos Reis Santos (Advogados- 
Doutores Roberto Benatar e Ulisses Rie- 
del de Resende). Foi relator o Exce-
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lentíssimo Senhor Juiz Pajehú Macedo 
Silva e revisor o Excelentíssimo sennor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribu
nal leso.vido não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Falou pelo embargado o 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro
cesso E-RR-2.032, de 1976, da Terceira 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargantes Jorge Lourenço de Lima 

•e outros e embargada FEPASA — Fer
rovia Paulista S.A. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e José 
Carlos Rutowitsch Maciel) . Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pajehú Ma
cedo Silva e revisor o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Falou peio em
bargante o Advogado Doutor Uilsses 
Rieael de Resenae. Processo E-AI — 
2.099, de 1976, da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia, Primeira Turma, sendo embar
gante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e embargado Antonio 
Fernandes Novo (Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pajehú Macedo Silva e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanimemente. 
Martins Dose e out o (Advogado: Dvu- 
tor Ulisses Riedel de Resende. Processo 
E-RR — 1.020, de 1976, da Quarta Re
gião, relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e embargados Aderlco 
Martins Dsoe e outro (Advogado; Dou
tores Silvio Cabral Lorenz e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 

Juiz Pajehú Macedo Silva. Falou pelo 
embargante o Advogado Doutor Silvio 
Cabral Lorenz e pelo embargado o Advo
gado Doutor José Francisco Boselli. — 
Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal em Ses
são Plena Ordinária .hoje realizada, re
solveu, por unanimidade, deferir o peci- 
do de vinte e dois dias de férias formu
lado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Geraldo Starling Soares, a partir do dia 
vinte e oito do corrente, referentes ao 
exercício de 1976 (Resolução Adminis
trativa número 105-77). Processo E-RR 
— 300, de 1976, da Quinta Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante João Bacelar Santos e embargada 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— PETROBRAS — RPBa (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez). Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Ary Campista, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergência, 
conhecer dos embargos; no mérito, aco
lhê-los, para restabelecer o v. acórdão 
regional, centra os votos dos Exce lentís
simos Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
Mozart Victor Russomano, Coqueijo Cos
ta e Juiz Pajehú Macedo Silva. Presidiu 
o julgamento o Exceelntissimo Senhor 
Ministro Hildebrando Biságlia. Falou 
pelo embargante o Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
E-AI — 491, de 1976, da Primeira Re

gião, relativo a Embargos opostos á de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargantes Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Sétima Divisão — 
Leopolàina e União Federal e embarga
dos Walter Muniz e outros (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto de Oliveira Cos
ta, Gildo Ferraz e José Moura Rocha). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Biságlia. 
Processo E-RR — 743, de 1976, da Se
gunda Região, relativo' a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e embargado 
Gíuseppe Romanelli (Advogados: Dou
tores Célio Silva e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor o 
Exceelntissimo Senhor Ministro Ary 
Campista, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer das embargos; 
no mérito, rejeitá-los, contra os 

dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Mozart Victor Russomano, Lomba Ferraz 
e Juízes Pajehú Macedo Silva e Solon 
Vivacqua. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Mirrtstro Hildebrando 
Biságlia. Falou pelo embargado o Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo E-RR — 794, de 1976, da Quin
ta Região, relativo a Embargos opostos 
à decr ao da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Antonio Câmara Bit
tencourt Sá e embargada Petróleo Bra
sileiro S.A. — PETROBRAS — RPBa 
(Advogados: Doutores Cléa Seabra Alves 
e Ruy Jorge Caldos Pereira). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira e revisor o Excelentissimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira, rela
tor, Ary Campista, revisor, Barata Silva, 
Alves de Almeida e Orlando Coutinho. 
Redigirá o acórdão o Exceelntissimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Presidiu o julgamento o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
ságlia. Falou pelo embargante o Advoga
do Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo E-RR - - 492, de 1976, da Segun
da Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Ferrovia Paulista Socie
dade Annirna — FEPASA e embargado 
Antonio Nunes e outros (Advogados: 
Doutores Carlos Moreira de Luca e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Biságlia. Falou pelo embar
gado o Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resehde. Processo E-AI — 546, de 
1976, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Banco União Comercial So
ciedade Anônima e embargado Péricies 
Dias Blcalho (Advogados: Doutores Luiz 
Miranda e Mário Thibau da Silva Al
meida) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embargos, unanime
mente. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
ságlia. Processo E-RR — 592, de 1976, 
da Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Prime ra 
Turma, sendo embargante Companhia 
Siderúrgica Lanari e embargado Braz de 
Silva (Advogados: Doutores Fernandes 
Neves da Silva e Arnaldo Maldonado). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em- 
oargos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Biságlia. Processo E-KR — 
2.161, de 1976, da Quinta Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo emba-- 
gante Claudemiro Pereira e embargada 
Petróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS 
(Advogados; Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro, Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer, em parte, dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los, contra os 

votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, relator, Lima 
Teixeira, revisor, Alves de Almeja, Arv 
Campista e Barata Silva. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo sennur 
Ministro Hlldebrando Biságlia. Falou pe
lo embargante o Advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Processo E-RR — 
1.030, de 1976, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Companhia Estadual 
de Energia Elétrica e embargados An
tonio Renato Dias e outro (Advogados: 
Doutores Sílvio Cabral Lorenz e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentissimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
o Tribunal resolvido, sem divergência, 
conhecer dos embargos; no mérito, rece- 
be-los, em parte, para excluir da conde
nação a incidência da gratificação de 
farmácia nas férias, contra os votos dos

Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida e Ary Campista. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhcr Juiz 
Pajehú Macedo Silva. Presidiu % liga
mento o Excelentíssimo Senhor ^istro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. Falou 
pelo embargante o Advogado Doutor Síl
vio Cabral Lorenz e pelo embargado o 
Advogado Doutor José Francisco Boselli. 
Processo E-RR — 1-038, de 1976, da 
Quarta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma .sendo embargante Orlando Kuhn e 
embargado Banco Sul Brasileiro Socie
dade Anônima (Advogados: Doutores Jo
sé Tôrres das Neves e José Alberto Couto 
Maciel). Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido conhecer dos embargos e 
recebê-los, para determinar o cômputo 
da gratificação semestral no cálculo do 

décimo terceiro salário, unarrimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pajehú Macedo Silva. — 

O Tribunal resolveu, mais,Observação:
julgar desde logo o mérito, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis- 
tros Mozart Victor Russomano, Lomba 
Ferraz e Juiz Solon Vivacqua. Presidiu o 
julgamento o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Falou pelo embargante o Advogado Dou
tor José Tôrres das Neves e pelo embar
gado o Advogado Doutor José Alberto 
Couto Maciel. Processo E-AI — 1.979.
Ce 1975, da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Com
panhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo — SABESP e embargados 
Alfredo Luiz da Luz e outros (Advoga
dos: Doutores Hugo Gueiros Bernardes e 
Antonio Carlos Rios). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Exceelntissimo' Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente .

Encerrou-se a Sessão às dezenove ho
ras.

Brasilia, 21 de novembro de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

PFLACAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS

MINISTROS DO T. PLENO

Em 5 de dezembro de 1977

Processo n.° RO-AR-355-77 da 3.» 
Região;

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Recurso ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Açougues Montes Claros 
Ltda. e Joaquim Fidellx Pimenta.

Advogados: Dr. Adão Fabiano Maia
Dr. Antonio Francisco Pereira

Processo n.° E-RR-1.272-76:
Aelator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor0; Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista
Espécie: Embargos opostos âf decisão 

da E. 2a Turma
Interessados; Alice Josefina de Araú

jo e Swift — Armour S. A. — Indús
tria e Comércio.

Advogados; Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Dr. Antonio Augusto Fernandes
Processo n.9 E-RR 2.689-76 da 4.* 

Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Eg. 3.“ Turma
Interessados" Nereu Barbosa e Banco 

Sul Brasileiro S. A.
Advogados: Dr. José Torres das Ne

ves
Dr. José Alberto Couto Maciel

Processo n.v E-RR. 3.682-76 da 5a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Uma 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie; Embargos opostos à Decisão 
da a. 2a Turma

Interessados; Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa e Nelson Gui
lherme Barbosa.

Advogados: Dr. Cláudio A. F. Penna 
Fernandez — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n.° E-RR. 4.476-76 da 4.a 
Região;

Relator: Exmo. Sr. Ministro Uma 
Teixeira ,

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie: Embargos Declaratórios Opos
tos ao V. Acórdão da Eg. 3a Turma

Interessados: Banco Sul Brasileiro S.
A. e Elmar Freddi Uhlmann.|

Advogados: Dr. José Alberto Couto 
Maciel

Dra. Maria Lucla Vitorino Borba.
Processo n.° E-RR. 1.161-77 da 4.a 

Região
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Espécie: Embargos Declaratóórios opos 

tos ao V. Acórdão da Eg. 3.a Turma
Interessados. Mauro Schultz dos San

tos e Cia. Estadual de Energia Elétrica.
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva 
Dra. Eriça Schaefer.

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO T. PLENO
Processo H.° RO-DC. 376-77 da 2.» 

Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 

Moura
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Fed. do Com. do Estado 

de S. Paulo e outro e Sind. da Ind. de 
Adubos e Colas no Estado de S. Paulo 
e Sind. dos Empregados Vendedores e 
Viajantes no Com. do Estado de São 
Paulo.

Adpvogados; Drs. Clóvls Leite Ribeiro 
e Loretta M. V. Muselll

Dr. Nivaldo pessíni.
Processo n.° RO-AR 356-77 da l.a 

Região
Relator; Exmo. Sr. Ministro Fobart 

V. Russomano
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória
Interessados; Geraldo Wilson Campes 

de Oliveira e Hygla — Empresa Brasi
leira de Serviços Ltda.

Advogados: Dr. Fenelon Nonato da 
Silva

Dr. Antonio Carlos Ferreira
Processo n.° E-RR. 4.804-75 da 1.* 

Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 

Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2.a Turma
Interessados: Cia. de Transportes Co

letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
RJ e Walter Vieira Pinto Filho.

Advogados: Dr. Sérgio Augusto Fon- 
tenelle Lima — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende

Processo n.° E-RR. 2.550-76 da 2.» 
Região

Relator; Exmo. Si. Misistro Souza 
Moura

Revisor; Exmo. Si. Ministro Orlan
do Coutinho

Espécie; Embargos Opostos à Decisão 
da E. 2a Turma

Interessados; Juracl Mariano e Sus- 
sex Têxtil LLtda.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re- 
jende — Dr. Latuf Latuf

Processo n.° E-AI. 3.611-76 da 2a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da E. 3a Turma

Interessados: Agripino José Lopes e 
Química Industrial Paulista S. A. e ou
tra.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Plínio Gomes de Mello

Processo n.? E-RR. 4.348-76 da 1.» 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho



Quarta-feira 14 DIÁRIO DA JUSTIÇA Dezembro de 1977 9121

Espécie; Embargos Opostos à decisão 
da E. 2.“ Turma

Interessados: Cia. Estadual de Águas 
e Esgotos — CEDAE e Rosemlra Nascif 
Simão

Advogados: Dr. Paulo Caetano Pinhei
ro — Dr. Celestino da Silva Júnior

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO T. PLENO
Processo n.’ E-RR. 1.060-77 da 2.a 

Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 

Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Embargos Opostos à Decisão 

da E. 3.a Turma
Interaessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. e José Fernando Mer
gulho e outro.

Advogados: Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n.° RO — DC. 388-77 da 1.» 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Rússomano

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.® Região, Confed. Na
cional dos Trabalhadores na Indústria e 
Fed. das Inds. do Estado do Rio de Ja
neiro e outros e os mesmos.

Advogados: Drs. Carlos A. C. de Fra
ga, Alino da Costa Monteiro e Nilson de 
Souza Brandão.

Processo n.° E-RR. 872-76 da 2a Re
gião

Relator; Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Embargos opostos à DecisüO 
da E. l.a Turma

Interessados: Eduardo Martins e .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Dr. Alino da CSosta Mon
teiro — Dr. Carlos Moreira de Luca

Processo n.° E-RR. 2.179-76 d al.a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Pu< ch

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie; Embargos Opostos ã Decisão 
da E. 3 a Turma

Interessados. Empresa de Engenharia 
e Construção de Obras Especiais — 
ECEX e Ataíde Teixeira.

Advogados: Dr. Pedro Gordllho
Processo n.° E-RR. 4.032-76 da 2a 

Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministrp Alves de 

Almeida
Espécie: Embargos Opostos à Decisão 

da E. 3.a Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. e Paulo Francisco da Silva 
e os mesmos

Advogados: Drs. Lino Alberto de Cas
tro e José Torres das Neves.

Processo n.° E-RR. 4.355-76 da 5a 
Regfãoã

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
puech

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie; Embargos Opostos à decisão 
da E. 3a Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa e Osvaldo 
Dias Sampaio.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Ulisses Riedel de Resende

RELAÇAO DOS PROCESSOS
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO T. PLENO
Em 5 de dezembro de 1977

Processo n° E-RR. 916-77 da 5a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Embargos Declaratórlos opos
tos ao V. Acórdão da E. 3.a Turma.

Interessados; Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS e Edson Ribeiro de 
Carvalho.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo N.° RO-DC. 375-77 da 2.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Especie; Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Sindicato dos Hospitais, 
Clinicas, Casas de Saúde, Soc. de Bene
ficência, Ordens Terceiras e Irmandades 
Rei. do Estado de S. Paulo e Sindicato 
dos Professores de Enfermagem, Tec. 
Duchistas, Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde de São José 
dos Campos.

Advogados: Dra. Nylva Alves Noguei
ra — Dr. Eurênio de Oliveira Júnior

Processo n.° RO-AR 279-77 da 1.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie; Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

interessados; Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Kleber Carva
lho da Silva.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Rogério Vieira de Carvaiho 

Processo N.“ E-AI 512-76 da 5a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa 
' Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz
' Espécie; Embargos Opostos à Decisão 
da E. l.a Turma
’ Interessados: Rêde Ferroviária Fe
derai S. A. e EucUdes José Gomes
' Advogados: Dr. Roberto Benatar — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n° E-RR 2.315-76 da 4.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie; Embargos Opostos à Decisão 
da E. 1.» Turma

Interessados: Antonlo Pesce Ferreira 
e Cia. Estadual de Energia Ellétrica.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Silvio Cabral Lorenz

Processo n.’ E-RR. 2.595-76 da 4a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Lomba
Ferraz

Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da E. 2a Turma

Interessados: Alvorlno Rodrigues e 
Carro do Povo S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Milton Camargo

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO T. PLENO
Em 5 de dezembro de 1977

Processo n.? E-RR. 3.547-76 da 3.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie; Embargos Opostos à Decisão 
da E. Segunda Turma

Interessados; Banco Itaú S. A. e Con
ceição Villela e outro.

Advogados: Dr. Luiz Miranda — Dr. 
Mauro Thibau da Silva Almeida

Processo n.? E-RR. 4.248-76 da 5a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coque- 
jo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da E. 2.a Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa e Pedro Celso 
Mendes Alves.

Advogados: Dr. Cláudio A. F. Penna 
Femandez — Dr. Rivail Almeida Bran
dão

Processo n° RO-MS. 464-77 da 2a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Advogados: Dr. Vlademir de Freitas
Processo n.° E-RR. 5.001-75 — 5.a 

Região
1 Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho
■ Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2a Turma

Interessados: Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil e Geor- 
ge de Souza Furtado.

Advogados; Dr. José Maria de Souza 
Andrade — Dr. Aloyslo Magalhães Filho

Processo N.° E-AI 1.679-76 — 1.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. l.a Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás e Deny de Araújo Mills.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. João Batista dos Santos

Processo n.° E-RR. 2.593-76 — 4.a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2a Turma

Interessados: Enu Bent e outra e 
Arwan — Gravatas e Vestuário Ltda. 
' Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Paulo Asinis

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO T. PLENO
Em 5 de dezembro de 1977 

Processo N.° E-RR. 2.930-76 — 1.* 
Região 
' Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2.a Turma

Interessados: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos e Gabriel Jorge da Sil
va.

Advogados: Dr. José Galdino — Dou
tor Celestino da Silva Júnior

Processo N.° E-RR. 4.245-76 — 5> 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Antonio Braz dos San
tos e Petróleo Brasileiro S. A. — .... 
PETROBRAS — RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo N.° RO-AR. 309-77 — Ia 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Rec. Ord. em Ação Rescisó
ria.

Interessados; Banco Mineiro do Oeste 
S. A. e José Fiel de Oliveira Fontes.

Advogados: Dr. Cândido Guilherme 
Graffrée Thompson — Dr. Abraham 
Orenstein

Processo N.v E-RR. 4.292-74 - 3.a 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando
Coutinho

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia l.a Turma

Interessados: Empresa Brasileira de 
Varejo S. A. — EMBRAVA e José Ma
ria Nunes.

Advogados: Dr. Mauro Thibau da Sil
va Almeida — Dra. Maria das Dores 
Moraes Silva

Processo N.v E-RR. 1.290-76 — 2a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia l.a Turma

Interessados: Cláudio Frassi e Joa
quim Reis Laranjeira.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dra. Maria Neves Cardoso Lei
te

Processo N.° E-AI 2.663-76 — 3a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 1.» Turma

Interessados: Banco do Brasil S. A. 
e Antonlo Augusto Arantes

Advogados: Dr. José Maria de Souza 
Andrade — Dr. Thomaz Leóncio
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RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO T. PLENO
Em 5 de dezembro de 1977

Processo N.° E-RR. 4.068-76 — 2.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3.a Turma

Interessados: Constantlno Deliberam 
e Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. José Alberto Couto Maciel

Processo N.° E-RR. 5.337-76 — 2.» 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlanao 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3? Turma

Interessados: Fepasa — Ferrovia Pau
lista s. A. e Antonlo pires de Oliveira.

Advogados: Dra. Maria Cristina Pai
xão Côrtes — Dr. Ulisses Riedel de Re- 
sende

Processo N.° RO-AR-358-77 — 3.» 
Região 
’ Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória
Interessados: Antonlo Brasileiro e ou

tros e F.pasa — Ferrovia Paulista S. A. 
— O» mesmos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. José C. R. Maciel

Processo N.» E-RR. 4.627-75 — 1.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves ae 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3* Turma.

Interessados; Humero de Lacerda Cou
tinho e josephlna Pedroni de Oliveira.

Advogados: Dr. Julio Gulart Ribau — 
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo N.° RR. 2.548-76 — 2a Re
gião

Relator; Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3.» Turma

Interessados: Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A. e Francisco Retemeto e ou
tros.

Advogados: Dr. Carlos Moreira de Lu
ca — Dr. Almir Pazianotto Pinto

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO T. PLENO
Em 5 de dezembro de 1977

Processo N.° E-RR 3.553-76 — 2.* 
Região:

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2.a Turma

Interessados; Maria Nilva da Silva e 
Banco Itaú S. A.

Advogados; Dr. José Torres das Neves 
— Dr. Luiz Miranda.

Processo N.° RR. 4.162-76 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2a Turma

Interessados: Light — Serviços de 
Eletricidade S.A. e Roberto Ferreira dos 
Santos.

Advogados: Dr. Pedro Gordilho — Dr. 
Célio Silva.

Processo N.v E-RR. 913-77 — da 5.a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3.“ Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa. e Aderbal Cesar 
Paranhos Peres.

Advogados: Dr Cláudio Penna Fer- 
nandez — Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo N.? RO-AR. 371-77 — 2.a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves ce 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: José Alves Pereira e So
ciedade Hospital Samaritano.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Wleslaw Chadyn

Processo N’ E-RR. 921-76 — 1» 
Região

Relator: Exmo Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1.* Turma

Interessados: Iwan Cardoso e Light — 
Serviços de Eletricidade S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Célio Silva.

Processo N.° E-RR. 2.484-76 — 2.“ 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1.* Turma

Interessados; Neide Zamariolli e .... 
Fepasa — Ferrovia Paulista S. A. e os 
mesmos

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Antonlo M. Pereira.

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO T. PLENO
Em 5 de dezembro de 1977

Processo N.° E-RR. 2.599-76 — 4.’ 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sx. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Cia. de Papel e Papelão 
Pedras Brancas e João Carlos Gomes 
Baptista e outros.

Advogados; Dr. Arnaldo Von Glehn — 
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo N.° E-RR. 3.600-76 — 2.a 
Região

Relator: Exmo, Sx. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2.a Turma

Interessados: Sidiomar Antônio Borto- 
luzzo e Banco Brasilero de Descontos 
S. A. e os mesmos.

Advogados: Dr. José Torres das Ne
ves — Dr. Antonlo Carlos Siqueira Cle- 
to.

Processo N.° E-RR. 4.409-76 — 1.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

, Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2.a Turma

Interessados: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. e Raul Xaviet.

Advogados; Dr. Mário Gontijo — Dr. 
Carlos Alberto Boechat Alt

Processo N.° RO-DC. 379-77 — 1.“ 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie; Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.» Região, Serviço So
cial da Ind. — SESI, Sindicato dos Ban
cos do Estado do Rio de Janeiro, Sindi
cato da Indústria de Aguas Minerais do 
Estado do Rio de Janeiro e Light — Ser
viços de Eletricidade S. A. Os mesrnes 
e Sind. dos Empregados Desenhistas 
Téc. Artísticos Inds., Copistas, proje
tistas Téc. e Auxiliares dos Estados do 
Rio de Janeiro, Bahia, MG. PR, SC e 
RS.

Advogados: Drs. Carlos A. C. de Fra
ga, Aloysio M. Guimarães, Ivan P. Ma
ciel e João B. de M. Ribeiro e Ulisses 
Riedel de Resende.

. Processo N.° E-RR. 3.039-75 — 4 a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3a Turma

Interessados: Roberto Escobar Mar
ques e Companhia Carris Porto Alegren- 
se.

Advogados; Dr. Carlos Arnaldo Sel
va — Dr. Levone Engel

Processo N.° E-RR. 1.753-76 — 2a 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2a Turma

Interessados: Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A. e José Francisco de Moraes.

Advogados: Dr. Antonlo Miguel Perei
ra — Dr. Ulisses Riedel de Resende
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

DO TRIBUNAL PLENO
Em 5 de dezembro de 1977.
Processo n’ E-RR-3499-76 — 2a Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co

queijo Costa
Espécie: Embargos opostos da decisão 

da Egr. 2a Turma
Interessados: Aparecido Budda e ou

tras e Insttiuto de Biociências
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 

Resende e Luiz Serglo de Souza Rizzi
Processo n’ E-RR-4097-76 — 2a Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co

queijo Costa
Espécie: Embargas opostos à decisão da 

Egr. 3a Turma
Interessados: Durval de Castro e Ele- 

tro Radiobraz S. A.
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 

Resende e Ichie Schwartsman
Processo n’ E-RR-5352-76 — 7’ Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co

queijo Costa
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egr. 3a Turma
Inteerssados: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — ASFOR e José de Aquino 
Moura e Raimundo Nonato de Farias 

Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Peerira e Vioente Pinto Quesado

Processo na RO-MS-467-77 — Ia Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso Ordinário em Manda

to de Segurança
Inteerssados: João Batista Pequeno de 

Albuquerque
Advogados: Doutores Luiz Bolitreau 

Felix Peerira
Processo n? E-RR-1.526-76 — $a Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egr. 2a Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás e José de Carvalho
Advogados: Doutores Cláudio Penna 

Fernandez e Solange Vieira de Souza
Processo n’ E-RR-2.535-76 — 2a Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egr. 2a Turma
Interessados: Sperry Rand do BraTl 

S.A. — Divisão Univac e Isidoro Merida 
Leal

Advogados: Doutores lone Taiar e Ulis- 
se Riedel de Resende

Processo n’ E-RR-2826-76 — 2’ Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Revisor; Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egr. 1a Turma

Interessados: José Maria de Avila e 
outro e FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Célio dé Andrade

Processo na E-RR-4148-76 — 5a Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua
Espécie: Embargos opostas à decisão 

da Egr. 2a Turma
Interessados: Nivaldo Regis dos Reis e 

Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás — 
RPBa. Os mesmos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende, Cláudio P. Fernandez e Ruy 
Jorge Caldas Pereira

Processo n’ E-RR-4592-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egr. 2a Turma
Interessadas: Henrique Mulles Pinto e 

Banco Sul Brasileiro S.A.
Advogados: Doutores José Tôrres das 

Neves e José Alberto Couto Maciel
Processo n’ RO-DC-387-77 —Ia Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua
Espécie: Recurso Ordinário em Dksí- 

dio Coletivo
Inteerssados: Proc. Reg. do Trabalho 

da Ia Região e Sind. dos Professores de 
Niterói e S. Gonçalo e Sind. dos Estab. 
de Ensino Secundário e Primário do Es
tado do Rio de Janeiro

Advogados: Doutores Carlos Affonso C. 
de Fraga, Acr’sio de Moraes Rego Bas
tos e José Renato de Araújo Silva

Processo n° E-RR-4414-74 — 2’ Região
Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: Embargos opostos à decisão 

do Egr. 3a Turma
Interessados: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. e Neusa Giarola Savoy. Os 
mesmos

Advogados: Doutores José Carlos de 
Lima Nogueira e Ulisses Riedel de Re
sende

Processo na E-RR-1765-76 — 2a Região
Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egr. Ia Turma
Interessadas: FEPASA — Fero via Pau

lista S.A. e Anésio Amorim
Advogados: Doutores Carlos Moreira de 

Luca e Ulisses Riedel de Resende
Processo h’ E-RR-3028-76 — 2a Região
Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egr. 3a Turma
Interessados: Pedro Duracenko e Ban

co Itaú S.A.
Advogados: Doutores Maria Lúcia Vi- 

torlno Borba e Hermenito Dourado
Processo na E-RR-4240-76 — 5a Região
Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi-

-aequa
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egr. 3’ Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa. e Josá Carlos da 
Cruz

Advogados: Doutores Carlos Antonio 
Figueiredo de Oliveira e Ulisses Riedel 
de Resende

Processo na E-RR-783-77 — 2a Região
Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co

queijo Costa
Espécie: Embargos apostos à decisão 

da Egr. 3a Turma
Interessdaos: Antonio Carlos Venancio 

e outros e Companhia Nitro Qu mlca 
Brasileira

Advogados: Doutores José Francisco 
Boselli e Hermani Pinto Rodrigues

Processo n9 RO-DC-342-77 — 2a Região
Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi

vacqua
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Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hll- 

debrando Bisaglia
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Federação do Comércio 

do Estado de Mato Grosso e outros e Sin
dicato dos Empregados no Comércio de 
Corumbá.

Advogados: Doutores Nestor Balbino e 
Ulisses Riedel de Resende

Brasília, 5 de dezembro de 1977. — 
Nauriá Crivara LObo, Subsecretário do 
Tribunal.

DESPACHO
Processo n’ RO-HC-342-76

Recorrente: Bension Coslovsky em fa
vor de Mizael Di Tulllo

Advogado: Dr. Bension Coslocsky
DESPACHO DO SR. MIN. THELIO DA 

COSTA MONTEIRO, RELATOR
“Baixem os autos à MM. 16* JCJ de 

São Paulo, a fim de que seja menciona
da, de modo preciso, a data da celebra
ção do acordo pelos litigantes e, em face 
das contradições existentes entre as in
formações de fls. 122-123 e o despacho 
de fls. 38 verso, esclareça o Dr. Juiz se 
ainda subsiste a prisão do depositário 
Mizael Di Tulllo, expresasmente decreta
da pelo aludido despacho.

Brasília, 6 de dezembro de 1977. — Ass) 
Thelio da Costa Monteiro, Ministro Re
lator.”

PRIMEIRA TURMA
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SRS. MINISTROS EM 5 DE 

DEZEMBRO DE 1977
Relator — Exmo. enhor Ministro mi- 

debrando Bisaglia
RR — 2.994-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 3» Região

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Recorrido — Daniel Ramalho Marques 
Advogados — Doutores Arline da 

Cunha Borges e Geraldo Cezar Franco
RR — 3.763-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Recorrente — Banco Halles de Inves
timentos S.A.

Recorrido — José Alberto Bandeira 
Ramos

Advogados — Doutores Joaquim Anto- 
nio D’Ange’o de Carvalho e Àlmlr Paz- 
zianotto Pinto

RR — 3.864-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrentes — Geraldo Costa da Silva 

e outros
Recorrido — S. A. Moinho Santista — 

Indústria- Gerais
Advogados: Doutores José Carlos da 

Silva Arouca e Arlindo Cestaro Filho
RR — 3.965-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 3* Região

Recorrente — Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal

Recorridos — Malron Raymundo da 
Silva Lima e outros

Advogados — Doutores Ordélio Azevedo 
Sette e Jorge Estefane Baptlsta de Oli
veira

RR — 4.020-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3» Região
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido — João Manoel
Advogados: Doutores Mauro Quintino 

dos Santos e Manuel Batista Lisboa Jú
nior

RR — 4.021-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5’ Região
Recorrente — Companhia de Bebidas 

da Bahia — CIBEB
Recorrido — Rômulo Mala de Ataíde 
Advogados — Doutores Cícero Villas- 

Boas Pinto e Roberto Maia de Ataíde
RR — 4.070-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1* Região

Recorrente — Delfin Rio S. A. — Cré
dito Imobiliário

Recorrido — Maria Helena Ferreira 
Dias

Advogados — Doutores Djalma Tavares 
da Cunha Mello Filho e Dayse Pelicier 
Veloso

RR — 4.128-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente — José Augusto Gomes
Recorrido — S. A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo
Advogados — Doutores Zélia Cunha 

Castro e Milton Mesquita de Toledo
RR — 4.155-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1» Região

Recorrentes — Evandro Mendes e Pe
tróleo Brasiellro S.A. — Petrobrás

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Ruy Jorge Caldas Pereira
RR — 4.225-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Recorrido — Domingos Jafelice
Advogados — Doutores Oswaldo Lotti e 

Maria Aparecida Pasqualão
RR — 4.296-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1* Região

Recorrente — Rosa Maria Alves Sarda
Recorrido — Empresa Gráfica “O Cru

zeiro” S. A.
Adovgados — Doutores Luiz Carlos Ro

drigues Silva e Haroldo de Mello
Relator — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira
AI — 2.852-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4* Região

Agravante — Banco Itaú S.A.
Agravado — Jone Tadeu Vanlni
Advogados — Doutores Norma Leal P. 

Paes e Renato Oliveira Gonçalves
AI — 2.967-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2’ Região

Agravante — Companhia Nacional de 
Escolas da Comunidade Administração do 
Ceará

Agravado — Cristovam de Oliveira 
Salvador

Advogados — Doutores Alcio de Oli
veira Quesado e Luiz Carlos da Silva

AI — 3.024-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 8* Região
Agravante — Mineração Taboca S. A.
Agravados — Francisco Alves e outro 
Advogados — Doutores Miguel Rounlé

AI — 3.076-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2* Região
Agravante — Posto de serviços Santa 

Clara Ltda.
Agravado — José Barbosa de Vascon

celos
Advogados — Doutores Adalglsa Gomes 

Corrêa e Tsuyokl Mori
AI — 3.126-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — Companhia Municipal de 
Traisportes Coletivos

Agravado — Antonlo de Souza Mendes
Advogados — Doutores Adilson Antonlo 

da Silva e Vania Paranhos
AI — 3.196-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente da 5* Região

Agravante — Companhia Hidro Elétri
ca do São Francisco — CHESF

Agravado — João Alberto Ramos
Advogados — Doutores Maria da Graça 

Chagas Rangel e Laete Fraga
AI — 3.227-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3* Região

Agravante — Prefeitura Municipa. de 
Cataguases

Agravado — Mário Francisco Ferretra
Advogados — Doutores José Cabral e 

Egberto Wilson Salem VIdigal
AI — 3.255-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5* Região

Agravante — Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás

Agravado — Domício de Lima Souza
Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Ulisses Riedel de Resende

AI — 3.305-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2’ Região
Agravante — Manufatura de Brinque

dos Estrela S.A.
Agravado — Manoel Geraldo Dias de 

Vasconcelos
Advogados — Doutores Mareio Anibal 

do Amaral
AI — 3.336-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5* Região

Agravante — Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás

Agravado — Antonlo Silva Souza
Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Rubens Mario de Macedo
AI — 3.412-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — Glno Arduino
Agravado — Bruno Corradinl & Filhos
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende
AI — 3.476-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2* Região

Agravante — Projaes Serviços Tempo
rários Ltda.

Agraavdo — Fernando Cesar de Almei
da Neto

Advogado — Dr. Newton Russo
AI — 3.558-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2* Região

Agravante — Indústrias Reunidas Ir
mãos 8pina S.A.

Agravado — Edson Costa
Advogados — Doutores Vicente de Pau

lo Tescari e Adiba Camis
RR — 2.992-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3* Região

Recorrente — Sears Roebuck S, A. — 
Indústria e Comércio

Recorrido — Silvio Oliveira de Freitas
Advogados. — Doutores Luiz Roberto 

Capistrano Costa e Silva e Elça do Couto 
Araújo

RR — 3.660-77
Recurzo de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrentes — João Rodrigues Tenório 

e Banco Brasileiro de Descontos S. A.
Recorridos — Os mesmos
Advogados — Doutores Sebastião L.

Balbo e Maurício A. P. Cheves
RR — 3.801-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3“ Região

Recorrente — Companhia Força e Luz 
Cataguazes — Leopoldina

Recorrido — José Alcântara Machado
Advogados — Doutores José Cabral e 

Ercio Pinto Souza
RR — 3.963-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
dá 3a Região

Recorrente — Arízio Antunes
Recorrido — Depósito Santa Cecília Li

mitada
Advogados — Doutores José Carlos Ru- 

towitsch Maciel e Marco Aurélio P. Gon
çalves de Souza

RR — 4.002-77
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente — Bradesco Rio S.A. — 

Crédito Imobiliário
Recorrido — Pedro Márcio Moreira da 

Rocha
Advogados — Doutores Fernando de 

Figueiredo Moreira e Francisco Araújo
RR — 4.068-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1» Região

Recorrente — Bar e Restaurante Rlan 
Ltda.

Recorrido — Carlos Roberto Gripp
Advogados — Doutores Jullo Goulart

Tibau e Geraldo Luiz Gonzaga
RR — 4.126-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Recorrente — José Zardl
Recorrido — Fazenda Piedade Santiago 

Del Argo
Advogados — Doutores Marcus Tomaz 

de Aqulno e Homero Teixeira Leite

RR — 4.153-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Gordom Comestíveis S-A.
Recorrido — Jesus Álvaro Coelho
Advogados — Doutores José Quintella 

de Carvalho e Altamyr Vimeney
RR — 4.219-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Recorrente — Roberto Anibal e outros
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Osvaldo Ferreira da Silva
RR — 4.253-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2’ Região

Recorrente — Edwaldo Cândido da Sil
va

Recorrido — Indústrias Gasparian BA
Advogadas — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Júlio Nicoluccl Júnior
RR — 4.270-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4’ Região

Recorrente — Zivi S.A. — Cutelaria
Recorrido — Dalmir Menezes da Luz 

e outro
Advogados — Doutores Elio Carlos En- 

glert e Júlio Cesar Alves Rodrigues
Relator — Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura
AI — 2.814-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Agravado — Lucilia Alves do Nasci
mento

Advogados — Doutores José Alves dos 
Santos e Ulisses Riedel de Resende

AI — 2.965-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 6’ Região
Agravante — Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Agravado — Nelson de Albuquerque Cl- 

reno
Advogados — Doutores Ely Alves Cruz 

e Joaquim Fornellos Filho
AI — 3021-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região.

Agravante — Banco Itaú S. A.
Agravado — Júlio Rodrigues Sarbcsa e 

outro.
Advogados — Doutores Norma Leal P. 

Paes e Vinicio P. Cavalcanti Tabajara.
AI — 3061-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região.

Agravante — Banco Itaú S. A.
Agravado — Francisco Mello Freire 

Júnior.
Advogados — Doutores Emydio Scuar- 

cialupi e José Torres das Neves.
AI — 3124-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região.

Agravante — Iran Maree lios
Agravado — Jockey Club de São Paulo
Advogados — Doutores Agenor Barreto 

Parente e Jair Martins Ferreira.
AI — 3181-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região.

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravado — Celestino de Almeida
Advogadois — Doutores Adilson Anto- 

nio dos Santos e Agenor Barreto Paren
te.

AI — 3225-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região.

Agravante — Petrominas — Compa
nhia Nacional de Petróleo.

Agravado — George Clemence
Advogados — Doutores Osvaldo Macha

do' dos Santos e Maurício Leite Junquei
ra.

AI — 3253-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Tibaalho da Quinta Região.
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AgravKJite — André Gonçalves Pas- 
coal.

Agravado —Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Rosília Lacerda.

AI — 3278-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região.

Agravante — Fazenda do Estado de São 
Paulo.

Agravado! — Moacir Santas de Campos 
e outros.

Advogados — Doutores Fernando Whi- 
taker de Carvalho e outro.

AI — 3334-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região.

Agravante — Alcides Felizola Soares
Agravado — Blanar Carvalho Tavares
Advogados — Doutores Ailton Daltro 

Martins e Edmunda Prado Maia.
AI — 3410-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalhe, da Segunda Região.

Agravante — Loyal — Serviços de Vi
gilância Limitada.

Agravado — Sebastião Martins de Oli
veira.

Advogados — Doutores Assad Luiz Thc- 
mé e Tusuyoki Mori.

AI — 3447-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região! .

Agravante — Jcsé Orlando Ziani
Aga’vado — Banco Mercantil de São 

Pauk S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Rieael 

de Resende e Décio J. B. da Silva.
AI — 3358-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabaylho da Segunda Região.

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A.

Agravado — Dionário Jóaquim Pereira
Advogados — Doutores Célio Silva e 

outro.
RR — 3435-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Recoriido — Nelson Natividade dos 
Santos e outros.

Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal
das e Abérico de Oliveira Castre..

RR-3770-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recte. — João Rodrigues de Sá
Recdo. — S.A. — Indústrias Reuni

das F. Matarazzo -
Advs. — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Arthur Vallerini
RR-3957-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2‘Região

Recte. — Companhia Municipal de
Transportes Coletivos

Recdo. — Antôino Rocha Mello
Advs. — Drs. Emamnuel Carlos e Ru

bens de Mendonça
RR-3981-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Recte. — Angela Batista de Oliveira
Recdo. — Screengraf Estamparia de 

Tecidos Ltda.
Advogados — Drs.| Ulisses Riedel de

Resende e Michel Jorge
RR-4035-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região

Recte. — Antonio Garcia e outros
Recdo. — FEPASA — Ferrovia Pau

lista
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Osvaldo Ferreira da Silva
RR-4099-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região

Reca. — João Câmara de Souza e ou
tros

Recdo. — Rede Ferroviária Federal
S.A. — 7* Divisão — Leopoldina

Advogados — Drs. Demlsthócles Bap- 
tista e Sebastião Herculano de Mattos 
Filho

RR-4142-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região

Recte. — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S.A.

Recdo. — Terezinha Maria Scaranto
Advogadas. — Drs. Tito Flávio Aude 

e José Torres das Neves
RR-4199-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
3" Região

Recte. — Mineração Morro Velho SA
Recdo. — Elizabeth Esteves Santana
Advogados — Drs. Massaniello Lopes 

Cançado e Alino da Costa Monteiro
RR-4244-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
3* Região

Recte. — Jacy Henrique da Silva
Advogadso — Drs.. Sérgio Jacques de

Moraes e Carlos Romeu Andtazzi
RR-4351-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região

Recte. — Companhia Vale do Rio 
Doce

Recdo. — Jerõnimo Barsani Filho
Advogados — Drs. João de Lima Tei

xeira Filho e Cesar Pires Chaves

RR-4393-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
8* Região

Recte. — Fundação Serviços de Saú
de Pública

Recdo. — Antônio Souza
Advogados — Drs. Antônio Maria Fll- 

gueiras Cavalcanti e Paulo Cesar de Oli
veira

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

AI-2732-77
do Juiz Presidente do TRT da 3* Região 

Agravo de Instrumento de despacho 
Agte. — Mineração Morro Velho S..A. 
Agdo. — Aírton Paulo Cruz 
Advogados — Drs. Massaniello Lopes

Cançado e Alino da Costa Monteiro
AI-2964-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 6* Região

Agte. — PLAMED — Plano de As
sistência Médica

Agdo. — Antônio Fernando Monteiro 
Advs. — Drs. Clóvls Albuquerquerque

e Antonio Fernando Monteiro
AI-2975-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1.* Região
Agte. — Esso Brasileira de Petróleo 

S.A.
Agdo. — Luiz Gonzaga Tavares de 

Miranda
Advogados — Drs. Orosimbo de Almei

da Rego e Ulisses Riedel de Resende
AI-3057-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2' Região

Agte. — Stúdio Alice Presentes Finos 
Ltda.

Agdo. — Ruchla Zlmbarg
Advogados — Drs. Oswaldo Júlio Let- 

tiere e Abrahão J. Schvartz
AI-3123-77

Agravo de Instrumento de despacho 
d'o Juiz Pres. do TRT da 2* Região

Agte. — Delfin S.A. — Crédito Imo
biliário

Agdo. — Emy Ehmaye
Advs. — Drs. Carlos Eduardo Morei

ra Ferreira e Valter Uzzo
AI-3180-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2* Região

Agte. — INDUSCLAD — Indústria e 
Comércio de Equipamentos Mecânicos 
Ltda.

Agdo. — José Lucas de Oliveira
Advogados — Drs. Luis Camargo Pin

to de Carvalho e Mário Nakandakari
AI-323-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3* Região

Agte. — Cooperativa Central dos Pro- 
Duto.es Rurais de Minas Gerais Ltda.

Agdo. — Odilon Campos Peixoto
Advs. — Drs. José Cabral e José An

tunes da Silveira
AI-3252-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 5a Região

Agte. — Ernesto Vieira Lima e ou
tros

Agdo. — Banco Nacional S.A.
Advogados — Drs. Luiz Carlos Meira 

Caymmi e Antônio Carlos de Andrade 
Soukza

AI-3277-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agte. — Siderúrgica J. L. Allperti SA 
Agdo. — Vicente dos Santos da Cruz 
Advs. — Drs. Décio de Jesus Borges 

da Silva e Ulisses Riedel de Resende
AI-3333-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 5a Região

Agte. — Fábrica de Gazes Agro In
dustrial Protetoras S.A. — FAGIP

Agdo. — Hermínio Paulo de Jesus
Advs. — Drs. João Lessa Ribeiro e 

Carlos Alberto Costa Lino
AI-3409-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2a Região

Agte. — Adão Cardoso Ribeiro e ou
tros

Agdo. — DAREX — Produtos Químicos 
e Plásticos Ltda.

Advs. — Drs. Tusuyoli Mori e Victor 
Luís de Salles Freire

’ AI-3466-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agte. — D.F. Vasconcellos S.A. — 

Otica e Mecânica de Alta Precisão.
Agdo. — José Edson de Oliveira e 

outro
Advs. — Drs. Fausto Renato de Re

sende e Ulisses Riedel de Resende
AI-3545-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2" Região

Agte. — Rafael de Jesus Carrião 
Agdo. — Olivetti do Brasil S.A.
Adv^. — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e J. Granadeiro Guimarães
RR-2594-

Recurso de Revista dfe decisão do TRT 
da 2a Região

Recte. — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Recdo. — Oswaldo Codogna
Advogados — Drs. Alziro Mendes Her

dade e Antálcidas Pereira Leite
RR-3434-77

Recursc. de Revista de decisão do 
Tr Reg onal do Trabalho da 
5a Região

Recte. — Empresa Brasileira de Ser
viços Imobiliários Ltda. — EMBRASIL

Recdo. — Maria de Lourdes Anuncia
ção Silva

Advogados — Drs. limar Silva Cham
pion e Pedro do Nascimento

RR-3769-77
Recursc. de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Duto.es
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Recte. — Ricleri Banhe
Recdo. — companhia Melhoramentos 

de São Paulo
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e José Roberto de Arruda Pinto
RR-3915-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Recte. — Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS e Frota Nacional de 
Petroleiros — FRONAPE

Recdos. — Luiz Enilson Pinheiro
Advs. — Drs. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Paulo de Barros Lins
RR-3980-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Recte. — Pedro Paulo Pontes Ribeiro
Recdo. — Companhia Docas de San

tos
Advogados — Drs. Tânia Marlza Ml- 

tidiero e Klaus Menge
RR-4033-77

Recurso, de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

iRecte. — Rede Ferroviária Federti| 
SA — Sistema Regional Rio de Janeiro 
— SR-3

Recdo. — Otaviano Feliciano Vieira
Advogados — Drs. Paulo Rodrigues

Sobrinho e Demisthóclides Baptista

RR-4098-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Rectes. — Joaquim Gomes dos Santos 
e outros

Recdo. — Consórcio Técnico Cmel Es
trela

Advogados — Drs. Luiz Antônio Bar- 
retto Lorenzoni e José Augusto Caúla 
e Silva

RR-4141-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região

Recte. — Terezinha d'e Jesus Olivei
ra Teixeira

Recdo. — Elegância Modas S.A.
Advogados — Drs. Alino da Costa

Monteiro e Maria Capitolina Terra Lima

RR-4198-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da
3a Região

Recte. — Walter Moreira Icaraí
Recdo. — Diário de Minas S.A.
Advogados — Drs. Mauro Thibau da 

Silva Almeida e João Batista Antunes 
de Carvalho

RR-4235-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Recte. — Banco União de Investimen
tos S.A.

Recdo. — Roberto Teixeira Ribeiro
Advogados — Drs. Emydio Scuarcia- 

lupi e José Eduardo Ferraz Mônaco

RR-4392-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalno da 
8a Região

Recte. — Fundação Serviços de Saúde 
Pública

Recdo. — Raimundo das Dores de 
Souza

Advogados — Drs. Antônio Maria 
Figue .as Cavalcanti e Paulo Cesar de 
Oliveira

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

AI-2337-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 2a Regição
Agte. — Wilson Roberto Rodrigues
Agdo. — Banco Nacional S. A-
Advogados — Dr. José Torres das Ne

ves e Idel Aronis

AI-2854-77
Agravoi de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da 4a Região
Agte. — Banco Francês e Brasileiro 

S. A.

Agdo. — José Carlos Freire Kochen- 
berger

Advogados — Drs. Luiz Alberto D’A- 
zevedo Aurvalle

AI-2970-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da 9a Região
Agte. — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — Superintendência Regional de 
Curitiba

Agdo. — Alfredo Bichara Neto
Advogados — Drs. Tadeu Majchrovicz

AI-3039-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 6a Região
Agte. — Luiz Salgado de Amorim
Agdo. — José Galdino de Oliveira
Advogados — Drs. José Cavalcanti de 

Miranda e Isaac do Nascimento Mon
teiro

AI-3979-77
Agravo de Instrumento de despachro 

do Juiz Pre^. do TRT. da 2a Região
Agte. — General Motors do Brasil SA
Agdo. — Alcino Caneo
Advogados — Drs. Emmanuel Carlos 

e Antônio Marcos de Mello
AI-3133-77

Agravo -de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2a Região

Agte. — General Motors do Brasil SA
Agdo. — Juan Francisco Rlvero Otero 
Advogados — Drs. Emmanuel Carlos 

e Sérgio Barros Barreto
AI-3218-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2* Região

Agdo. — SEIS A — Serviços Especiali
zados Industriais 6..A.

Advogados — Drs. Abadio Pereira 
Martins Júnior

AI-3236-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT. da 3a Região
Agdo. — José Maria Bordoni e outro
Advogados — Drs. José Cabral Ro

meu Andreazzi
AI-3273-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT. da 2a Região

Agte. — Banco Brasileiro de Descon
tos S.A.

Agdo. — Martins Roberto
Advgs. — Drs. Maurício Azevedo Pen

na Chaves e
AI-3308-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juib Pres. do TRT da 2a Região

Agte. — Orniex S.A. — Organização 
de Importação e Exportação

Agdo. — João Agripino Luiz
Advgs. — Drs. J. Granadeiro Gui

marães e
AI-3339-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 5* Região

Agte. — Carlos Alberto Rocha de 
Souza

Agdo. — TIBRAS — Titânico do Bra
sil S. A.

Advgs. — Drs. Ulisses Riedel de Re- 
sente e Solange Pereira Damasceno

AI-3433-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agte. — UNIVERMAG — TEX — In

dústria e Comércio de Roupas Ltda.
Agdo. — Benedita Rodrigues Blanchk
Advgs. — Drs. Henrique Nelson Ca

landra e Bento Luiz Carnaz
AI-3479-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da Ia Região

Agte. — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE

Agdo. — Olímpia Vargas
Advgs. — Drs. Pompíiio Pinheiro Pi- 

mentel e Celestino da Silva Júnior
RR-3433-77

Recursti de Revista de . decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região

Recte. — Rede Ferroviária Federal 6A
Recdos. — Genéslo Alves da Silva e 

outros
Advgs. — Drs. Eduardo Silva Costa 

e Ulisses Riedel de Resende

RR-3768-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Recte. — LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S.A-

Recdo. — Jaime Rocha Silva
Advgs. — Drs. Célio Silva e Ulisseí 

Riedel de Resende
RR-3913-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Recte. — LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S.A. e Milton de Oliveira

Recdos. — Os mesmos
Advgq. —• Drs. Célio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende
RR-3979-77

Recurso de Revista de decisão da 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Recte. —Viação Santos, São Vicente 
ILitoral Ltda.

Advgs. — Drs. Tânia Marina Mltidle- 
ro e Raul Tavares da Silva

RR-4032-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Recte. — Francisco Alves Filho
Recdo. — Consórcio Técnico Cmel 

Estrela
Advgs. — Drs. Luiz Antônio Barreto 

Lorenzani e Hka Mar a Teles de Miranda
RR-4097-7

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recte. — Banco Itaú S,.A.
Recdo. — Allton Salles de Sá
Advgs. — Drs. Alexandre Calazans 

de Moraes Filho e Ornar de Carvxalho 
Dutra

RR-4140-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recte. — João An tomar Teles Ramos
Aecdo. — Walllg Sul S.A. — Indús

tria e Comércio
Advgs. — Drs. Mário Chaves e Cris- 

tiano Ambros
RR-4185-77

Recurso de Rervista de decisão do TRT 
da 9." Região

Recte. — Banco Brasileiro de Descon
tos S.A.

Recdo. — Miguel Miks
Advgs. -- Drs. José Carlos Farah e 

Nestor A. Malvezi
RR-4234-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recte. — Douglas Pastore
Recdq. — Banco Auxiliar de São Pau

lo S.A.
Advgs. — Drs. José Torres das Ne

ves e Paulo Leme da Fonseca
RR-4280-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1a Região

Recte. — Manoel Reis de Souza
Recdo. — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7a Divisão Leopoldina
Advgs. — Drs. Juacenyr Teixeira de 

Assumpção e Eduardo Sérgio de Lima
RR-4353-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recte. — Pedro Lisboa Garcia e Ban
co Itaú S.A.

Recdos. — Os mesmos
Advgs. — Drs. José Torres das Ne

ves e Normal Leal Podolsky Paes
Brasília, 6 de dezembro de 1977. — 

Jorge Aloise — Secretário da Ia Turma.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA QUADRAGÉSI

MA NONA SESSÃO ORDINARIA, 
RELIZADA NO DIA 1.» DE DEZEM
BRO DE 1977.
Em 1“ de dezembro de mil novecen

tos e setenta e sete, na Sala de Sesssões 
da Terceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho realizou-se a quadragésima 
nona Sessão Ordinária sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Car
los Alberto Barata Silva, presente o Ex
celentíssimo Senhor Doutor Pinto Ban
deira representando o Excelentíssimo Se

nhor Procurador Geral da Justiça do 
Trabalho, sendo Secretário o Senhor 
Doutor Mário de Albuquerque Maranhão 
Pimentel Júnior. As treze horas estavam 
presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Sry Campista 
e Lomba Ferraz. O Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lopo Coelho não compa
receu por motivo justificado. O Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
expressou sua satisfação pela recondução 
do Ex-Ministro desta Casa Elias Bufai- 
çal, como diretor da Confederação Nacio
nal do Comércio, exaltando a qualidade 
de grande líder empresarial. O Excelen
tíssimo Senhor Ministro Presidente Bara
ta Silva somou-se a homenagem, dizendo 
ser o ex-Ministro um grande juiz e gran
de amigo , que durante seis anos honrou 
a terceira Turma e o Tribunal. Aderiram 
a congratulação o Doutor José Torres das 
Neves, falando pelos advogados e o Dou
tor Pinto Bandeira, pela Prõcuradoria aa 
Justiça do Trabalho. Em seguida passou- 
se a ordem do dia com os seguintes julga
mentos. — ED — RR. número 4.611 de 
1976 — relativo aos Embargos Deciarató- 
rios Oopostos a© V. Acórdão da Egrégia 
Terceira Turma, send<5 embargante — Jú
lio Quintal da Fontoura (Advogado Dou
tor José Torres das Neves) e embarga
do acórdão da Egrégia Terceira Turma. 
Foi Relator Ministro Ary' Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
acolher parcialmente os embargos, para 
declarar que o provimento foi para de
terminar o pagamento, como extras, da 
sétima oitava horas diárias. — RR nú
mero 3.088 de 1977 — relativo ao Recur
so de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 3.a Região, sendo 
recorrente Carlos Alberto Ferreira da 
Cunha. (Advogado Doutor J. Moamedes 
da Costa) e recorrido Telecomunicações 
de Goiás Sociedade Anônima. — Tela- 
goiás (Advogado Doutor João Fere ira da 
Silva Júnior). — Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lom
ba Ferraz tendo a Turma resolvido, por 
maioria, no conhecer da revista, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista (relator). Redigirá o acórdão 
o Excelent.ssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz (revisor). Falou pelo recorrido- 
Doutor João Ferreira da Silva Júnior. — 
RR número 3.367 de 1977 — relativo ao 
Recurso de Revista d e Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 1? Re
gião, sendo recorrente EMAFER — En
genharia Materiais Ferroviários Socieda
de Anônima. (Advogado Doutor Jorge 
Alberto Tavares Thomé e recorridos 
Jorge Moreira de Aguiar e outros (Advo
gado Doutor Alino da Costa Monteiro;. 
Foi Relator Ministro Lomba Farraz e Re
visor Ministro Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista, quer pelas preliminares, 
quer pelo mérito. Falou pelo corrido 
Doutor Alino da Costa Monteiro. RR nú
mero 3.885 de 1977 — relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2.a Região, sendo 
recorrente Toyobo do Brasil Sociedade 
Anônima. — Fiação e Tecelagem (Advo
gado Doutor Abilio Jordão de Maga
lhães e recorridos Cândido Patrocínio da 
Silva e outros (Advogado Doutor Pedro 
Dada). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. AI número 
2.527 de 1977 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9? Região, sen
do agravante Caixa de Assistência dos 
Servidores do Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais Sociedade Anônima. (Ad
vogado Doutor João Bonifácio Cabral 
Júnior) e agravado João Macedo Diniz 
(Advogado Doutor Manoel Antonio Tei
xeira Filho). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provi mento ao 
agravo. RR número 3.2S3 — relativo aó 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 9.* Região, 
sendo recorrente Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais Sociedade Anôntma. 
(Advogado Doutor José Cabral) e recor
rido João Macedo Diniz (Advogado Dou
tor Manoel Antonio Teixeira Filho). — 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, rendo a 
Turma resolvido, uiianimemente. não 
conhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Doutor José Tôrres das Neves. RR nú
mero 3.553 de 1977 — relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2.a Região, sendo re
correntes Isauro Dias dos Santos e ou
tros (Advogado Doutor Ulisses Riedel de
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Resende) e recorrido Forcl do Brasil So
ciedade Anônima. (Advogado Doutor 
Cássio Mesquita Barros Júnior). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a • decisão 
de l.° Grau, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz. Falou pelo 
recorrente Doutor Raimundo Uma e Sil
va e pelo recorrido Doutor Jacy Galvão 
Júnior. RR número 2.588 de 1977 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2.' 
Região, sendo recorrentes Nereu Pereira 
dos Santos e outro (Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. (Advogado Doutor Osvaldo 
Ferreira da Silva). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa, e Revisor Ministro Ary 
Campista, tenao a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento, para determi- 
nar que o Egrégio Regional a quo, co
nheça e julgue o Recurso Ordinário, co
mo de direito. Falou pelo recorrente Dou
tor Raimunro Lima e Silva. RR número 
3.293 de 1975 r— relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da l.“ Regiãõ, sendo recor
rente Light — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima. — (Advogado Dou
tor Pedro Augusto de Freitas Gordiiho) 
e recorrido Aristense Pereira (Advogado 
Doutor Everaldo Martins). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to. vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa (revisor). RR nú
mero 2.06 de 1977 — relativo ao Recur
so do Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8.“ Região, sen
do recorrentes Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima. — Petrobrás e José Maria 
Farias Carreira — (Advogado Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Cláudio A. F. Pen
ai a Femandez e Ulisses Riedel de Resen
de;, e recorridos os mesmos. Foi Rela
tor Ministro Barata Silva e Revisor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, não conhecer da 
revista da Empresa, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva (re
lator); quanto a revista do empregado, 
unanimemente, dela conhecer e, no méri
to, dar-lhe provimento, para restabelecer 
a decisão de 1° Grau, na parte relativa ao 
pedido ilíquido. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). Requereu juntada de 
voto vencido o Excélentísslmo Senhor Mi
nistro Barata Silva (relator). Falou pelo 
l.“ recorrente Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira e pelo 2.° recorrente Doutor Rai
mundo Lima e Silva. — RR. número 
3.141 de 1977 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalha da 2* Região, sendo recor
rente Pasqualino Venturino (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende) e re
corrido Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima. — (Advogado Dou
tor Maurício A. Penna Chaves). Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, conhecer da revis
ta e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar procedente a re
clamação, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (relatar). 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva revisor). Fa
lou pelo recorrente Doutor Raimundo Li
ma e Silva. RR número 2.561 de 1977 — 
relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.* Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasieliro Sociedade Anônima. — Petro
brás — (Advogado Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. A. Penna 
Femandez) e recorrido Amarolina Brá- 
zida dos Santos Bonfim (Advogado Dou
tor João Batista dos Santos). Foi Rela
tor Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente o advo
gado Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e 
pelo recorrido Doútor José Torres das 
Neves. RR número 3.530 de 1977 — re- 
latimvo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4? Região, sendo recorrente Guido 
Miguel Jensen Pochmann (Advogado — 
Doutor José Torres das Neves) e recor
rido Banco Itaú Sociedade Anônima). 
(Advogado Doutora Norma Leal Podols- 
ky Paes). Foi Relator Ministro Coqueijo

Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para con
denar a reclamada a pagar, como extra
ordinárias, inclusive com o acréscimo 
legal, às 7a. e 8a. horas trabalhadas 
pelo reclamante. Falou pelo recorrente 
Dr. José Torres das Neves. RR: núme
ro 3.927 de 1977 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do trabalho da 4.* Região, sendo 
recorrente João Carlos da Silva P.osa 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido Companhia Riogran- 
dense de Telecomunicações — CRT. i Ad
vogado Doutor Antonio Augusto Bandei
ra). Foi Relator Ministro Coqueijo Costa 
e Revisor Ministro Ary Campista, tendo 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, negar-Jhe 
provimento vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista (revisor;. 
Falou pelo recorrente doutor Alino da 
Costa Monteiro. RR número 2.716 de 1977 
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.” Região, sendo recorrentes Agenor 
dos Santos e Darcy Soares Leal (Advoga
do Doutor Alino da Costa Monteiro) e re
corrido Companhia Riograndense de Sa
neamento — CORSAN (Advogado Doutor 
Renato J. de A. Silveira). Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa e Revisor Minis
tro Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar totalmente procedente a reclama
ção; Falou pelo recorrente Doutor Alino 
da Costa Monteiro. — RR número 2.804 
de 1977 — relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 4." Região, sendo recorrente Ney 
Rodrigues Machado (Advogado Doutor 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido 
Companhia Estadual de Energia Elétri
ca. (Advogado Doutor Ivan Carlos Luzza- 
to). Foi Relator Ministro Coqueijo Costa 
e Revisor Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ho
mologar a desistência da ação, para ex
tinguir o processo. Falou pelo recorrente 
doutor Alino da Costa Monteiro e pelo 
recorrido doutor Silvio Cabral Lorenz. 
RR número 1.618 de 1977 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 3.“ Região, 
sendo recorrente Massa Liquidante de A 
Equitativa dos Estados Unidos do Brasil. 
(Advogado — Doutor Aguinaldo Sérvuio 
Botelho) e recorrido Bruno Scaranti (Ad
vogado Doutor Wilson Carneiro Vidigal). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz e Re
visor Ministro Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria, homologar a 
desistênica do recurso, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta que apenas se declarou ciente. RR nú
mero 1971 de 1977 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2." Região, sendo 
recorrente Orniex Sociedade Anônima. — 
Organização Nacional de Importação — 
(Advogado Doutor J. Granadeira Gui
marães) e recorrido Lázaro Chinaider — 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende). Foi Relator Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento, em parte, para 
limitar a condenação; tendo-se como ter
mo o dia 4 de novembro, data da resili- 
ção do contrato. Falou pelo recorrido 
Doutor Raimundo Lima e Silva RR. nú
mero 2.151 de 1977 — relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 1.* Região, sendo 
recorrente Roberto Ribeiro França (Ad
vogado Doutor Francisco Costa Netto; e 
recorrido Banco do Brasil Sociedade Anô
nima. (Advogado Doutor João Bosto de 
Medeiros Ribeiro). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento, para determi
nar a integração do adicional noturno 
habitual nos salários do_ reclamante e 
para acrescer à condenação o pagamento 
da diferença resultante da integra
ção das gratificações semestrais no 
cálculo do 13.° salário. Falou pelo recor
rente Doutor Alino da Costa Monteiro. 
RR número 3.245 de 1977 — relativo ao 
Recurso rde Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4.‘ ne- 
gião, sendo recorrente Udo Ronaldo Ri- 
fell (Advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido Crefisul Sociedade 
Anônima. — Crédito, Financiamento e 
Investimentos (Advogado Doutora Vera 
Maria Reis da Cruz). Foi Relator Minis

tro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista 
Falou pelo recorrente Doutor Alino da 
Costa Monteiro. RR núíhero 2.614 de 
1977 — relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.“ Região, sendo recorrente .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. (Advogado Doutor Mário Bas
tos C. Teixeira Nogueira) e recorrido Fir- 
mino Luiz Filho. (Advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Lomba Feraz e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido,
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
incompetente a Justiça do Trabalho e 
declinar da competência para uma das 
Varas da Fazenca Pública do Estado de 
São Paulo, para onde deveráo ser reme
tidos os autos. Falou pelo recorrido o 
Doutor Raimundo Lima e Silva. RR nú
mero 2.721 de 1977 — relativo ao Rscurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4? Região sendo re
corrente Lauri Borges da Silva (Advogado 
Doutor Cláudio Battaglia; e recorrido 
Athaides Alves da Silva (Advogado Dou
tor Mário A. Both). Foi Relator Minis
tro Coqueijo Costa e Revisor Monistro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista 
RR. número 2.281 de 1977 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 1.” Região, 
sendo recorrente Jocarly D’A11 Orto (Ad
vogado Doutor Luiz Carlos Rodrigues 
Silva) e recorrido SBIL — Segurança 
Bancária e Industrial Limitada. (.Advo
gado Doutor José Argemiro Pinto. Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de l.° Grau. 
RR. número 2.824 de 1977 — relativa ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da L* Re
gião. sendo recorrente Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima. — 7? Di
visão Leopoldina — (Advogado — Doutor 
Paulo Rodrigues Sobrinho) e recorridos 
Walter Moreira Lopes e outros (Advoga
do Doutor Demisthóclides Baptista). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Revi
sor Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. RR. número 2.899 de 1977 — 
relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.* Região, sendo recorrente Funda
ção Educacional do Distrito Federal (Ad
vogado Doutor Paulo Antonio de Mene
zes) e recorrido Iracy de Abréti Farias 
(Advogado Doutor Vitalino Fonseca Neto. 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR número 2.905 ae 
1977 — relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da !.• Região, sendo recorrente 
Univest Sociedade Anônima. — Distri
buidora Nacional de T.tulos e Valores 
Mobiliários e Rubem Luiz dos Santos Bit
tencourt e outro (Advogado Doutor Pau
lo Renato V. Pereira e Carlos Roberto F. 
de Andrade) e recorridos os ihesmos. Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer de ambas as revistas simultanea
mente interpostas. AI número 2.408 de 
1977 — lelativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.‘ Região, sendo agravante 
Light — Serviços de Eletricidade Soleda
de Anônima. (Advogado Doutor Célio 
Silva) (Agravado Manoel Mário Xavier 
e outro (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao igravo. 
RR. número 3.170 de 1977 — relativo ao 
Recurso de Revista rde Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2.’ Região, 
sendo recorrente FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima. (Advogado 
Doutor Mário B. C. Teixeira Nogueira) 
e recorrido Salvador Santiago (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende;. Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Barata Silva, tendo a Turim 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente a reclamação. 
Falou pelo recorrido Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR número 2.930 de 1977 
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região, sendo recorrente Mário de

Souza (Advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido Confecções Wolens 
Sociedade Anônima. (Advogado Doutor 
Eduardo Gomes Gil). Foi Relator Minis
tro Lomba Ferraz e Revisor Ministro Ba
rata Silva, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento, para determi
nar o pagamento das horas extras exce
dentes da jornada normal, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Lom
ba Ferraz (relator) e Barata Silva (revi
sor) . Falou pelo recorrente Doutor Alino 
da Costa Monteiro. — RR número 3.577 
de 1977 —■ relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 5." Região, sendo recorrente Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Annima. — 
Petrobrás — RPBa. (Advogado Doutor 
Héibio Palmeira) e recorrido Zoei Azeve
do de Brito (Adv. Dr. Humberto Pires 
de Aragão). Foi Relator Min. Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Exceelntíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa (relator) e Lomba Ferraz. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista (e visor. 
Fa ou pelo recorrente o Doutor Ruy Jor
ge Caldas Pereira. RR — 3.671-77 — 
Relativo ao Recurso de Revirta de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
5’ Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro S.A. — PETROBRAS — RPBa 
(Advogado, Doutor Manoel Machado Ba
tista) e recorrido Milton Canela de Sou
za (Advogado, Doutor João Lessa Ribei
ro). Foi Relator o Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa (relator) e Lomba Ferraz. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista (revisor). 
Falou pelo recorrente o Doutor Ruy Jor
ge Caldas Pereira. RR — 3.501-77 —. 
Relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5“ Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRAS — RPBa 
(Advogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez) 
e recorridos Antonio Pereira Pinto e ou
tros (Advogada, Doutora Lícia Maria 
Góes de Araújo). Foi Relator o Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor o Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to. vencidos os Excelentíssimos Senhores
Ministros Coqueijo Costa (relator) e 
Lombá Ferraz. Redigirá o acórdão o 
Rxceelntíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista (revisor). Falou peio recorren
te o Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. 
RR — 369-77 — Relativo a<, Recuiso 
de Revista de Decisão do Trlbunai Re
gional do Trabalho da F Região, sendo 
recorrentes Sérgio Nascimento de Souza 
e outros (Advogado, Doutor Roberto Bas
tos Gonçalves) e recorrido UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros Sociedade
Anônima (Advogado, Doutor João Rober
to Ribeiro Sampaio). Foi Relator o Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, conhecer da revista, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa (revisor) e Lomba Fer
raz, e, no mérito, negar-lhe provimento, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Barata Silva (relator) e Ary 
Campista. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra. A Turma deferiu a juntada do Ins
trumento Piocuratório, requerida da tri
buna pelo d. Patrono do recorrido. Fa
lou pe.o recorrido o Doutor Márcio Gon- 
tijo. RR — 3.540-77 — Relativo a Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1» Região, sen
do recorrente Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS (Advo
gado, Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio A. F. Penna Femandez) e 
recorrida Maria de Lourdes Ferreira Gui
marães (Advogado, Doutor João Batista 
dos Santos). Foi Relator o Ministro Ba
rata Silva e Revisor o Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista .vencidos os 
Exceelntissimos Senhores Ministros Co
queijo Costa (revisor) e Ary Campista e 
no mérito, unanimemente, dar-lhe provi
mento, para restabelecer a sentença de 
origem. Falou pelo recorrente o Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo recor
rido o Doutor José Torres das Neves RR - 3 636-77 - Relativo ao rIccX 
de Revista de Decisão do Tribunal Regio-
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nal do Trabalho da 4* Região, sendo re
correntes Julieta Corrêa Teixeira e ou
tras (Advogado, Doutor Alino, da Costa 
Monteiro) e recorrida Confecções Wolens 
Sociedade Anônima (Advogado, ^tor 
Ricardo Leão). Foi Relator o Mn.istro KmpW e Revisor o Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista c, no 
méiito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para restabeelcer a decisão de 1 ^rau, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz (revisor) e Barata 
Silva. Falou pelo recorrente o Doutor 
Alino da Costa Monteiro. RR — Msi-U 
— Relativo ao Recurso de Revista ae 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2a Região, sendo recorrentes Ma
noel Mário Xavier e outro (Advogado, 
Doutor Uiisses Riedel de Resende) e re
corrida Light - Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima (Advogado, Doutor 
Célio Silva). Foi Relator o Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor o Ministro Ba
rata Silva ,tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conheecr da Revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para determinar o pagamento das horas 
extras suprimidas, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lomba Fer
raz (relator) e Coqueijo Costa. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva (revisor). Falou pe.o recorrido o 
Doutor Raimundo Lima e Silva. RR 
3 208-17 — Relativo ao Recurso õc Re
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a Região, sendo recorrente 
Meri Taba (Advogado, Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) e recorrida Probel 
Sociedade Anônima — Indústria e Co
mércio (Advogado, Doutor Vitor Fran
cisco Kumpel). Foi Relator o Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor o Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
procedente a reclamação. RR — 3.215-77 
— Relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2» Região, sendo recorrente Car
los Luiz Zufi (Advogado, Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) e recorrida ............ 
TECNOMONT — Projetos e Montagens 
Industriais S.A. (Advogado, Doutor Al
fredo E. Machado D’Oliveira). Foi Re
lator o Ministro Coqueijo Costa e Revi
sor Ministro Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer 
da Revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento. Falou pelo recorrido o Doutor 
Raimundo Lima e Silva. RR — 3.209-77 

Relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2» Região, sendo recorrente Espólio 
de Nilson Blank (Advogado, Doutor Ulis
ses Riedel de Resende e reco: rid s 
taurante Cascatinha Ltda. (Advogado, 
Doutor Miguel Luiz Conte). Foi Relator 
o Ministro Coqueijo Costa e Revisor Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer ca re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que o 1» grau instrua e 
julgue o mérito da causa. Falou pelo re
corrente o Doutor Raimundo Lima e Sil
va. RR — 3.386-77 — Relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2» Região, sen
do recorrente Laminação Nacional de 
Metais S.A. (Advogado, Doutor Drausio 
A. Villas Boas Rangel) e recorrido Ar
canjo Antonio Ornelli (Advogado, Dou
tor Ulisses Riedel de Resende). Foi Re
lator o Ministro Barata Silva e Revisor 
o Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unânime e preliminarmen
te, rejeitar a deserção arguida e não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
o Doutor Raimundo Lima e Silva. — 
RR — 3.499-77 — Relativo ao Recurso 
ce Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho <fe 2* Região, sendo 
recorrente Rubens Manna (Advogado, 
Doutor Ulisses Riedel de Resende) e 
recorrida Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado, Dou
tor Adilson Antonio da Silva). Foi Rela
tor o Ministro Ary Campista e Revisor 
o Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista. RR — 3.508-77 — Rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5" Re
gião, sendo recorrente Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Advogado, Doutor Rober
to Benatar) e recorrido João de Deus 
Xavier (Advogado, Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator o Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor o Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR — 3.537-77 — Relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1» 
Região, sendo recorrente Júlio da Silva 
Neto (Advogado, Doutor Luiz Antonio 

Barreto Lorenzoni) e recorrido Consór
cio Técnico CMEL Estrela (Advogada, 
Doutora Ilka Maria Teles de Miranda). 
Foi Relator o Ministro Lomba Ferraz e 
Revisor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar procedente a rec ama 
ção, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Lomba Ferraz (relator) e 
Barata Silva (revisor). Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Requereu juntada de 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz (relator). RR — 
3.595-77 — Relativo ao Recurso dc Re
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1* Região, sendo recor
rente Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima (Advogado, Doutoi 
Cândido G. Graffrée Thompson) e re
corrido Nelson Alabarce Zamoura Filho 
(Advogado, Doutor Sebastião Lázaro 
Balbo). Foi Relator o Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor o Ministro Barata Sil
va, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista, quanto à 
prescrição e, no mérito, negar-lhe provi
mento. AI — 2.709-77 — Reativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacno do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião, sendo agravante Indústrias de Pa
pel J. Costa e Ribeiro S.A. (Advogado, 
Doutor Fernão de Moraes Salles) e agra
vado Janes Ferreira Lima (Advogado, 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator o Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. RR — 3.626-77 
— Relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2a Região, sendo recorrente Julião 
Pires de Campos Júnior (Advogado, Dou
tor Ulisses Riedel de Resende) e recor
ridos Banco União Comercial Sociedade 
Anônima e Caixa de Previdência dos 
Empregados do Banco do Estado de São 
Pau.o (Advogados, Doutores José J. Pin
to Junior e Mário C. Pessoa). Foi Rela
tor o Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
o Ministro Marata Silva, tendo a Tu ma 
resolvido, por maioria, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação’ 
vnecldo o Excelentísimo Senhor Minis
tro Barata Silva (Revisor). Falou pelo 
recorrente o Doutor Raimundo Lima e

Silva. RR — 3.718-77 — Relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Região, ren
do decorrente Banco do Brasil SR^ade 
Anônima (Advogado, Doutor ^aunc o 
Azevedo P .Chaves) e recorrido Sebastiao 
Pierucci (Advogado, Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi Relator
Lomba Ferraz e Revisor o Mimstro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido o Doutor Raimundo 
Lima e Silva. AI - 2.881-77 - Relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2 
Região, sendo agravantes Itau Grafica 
Sociedade Anónima e Mercantil Partici
pações e Administração Socieda ie no- 
nima — MEPASA (Advogado, Doutor 
José Carlos Diniz da Silva) e agravado 
Alcindo Loureiro Marques (Advogado, 
Doutor Irany Ferrari). Foi Relator o 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. RR — 3.867-77 — Re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, sendo recorrente Banco Itaú So
ciedade Anônima (Advogado, Doutor 
Ernydio Scuarcialupi) e recorridos Mer
cantil Participações e Administração So
ciedade Anônlca — MEPASA e Alcindo 
Loureiro Marques (Advogados, Doutores 
Antonio C. A. Leone e Irany Ferrari). 
Foi Relator o Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor o Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, negar-lhe 

— Relativo ao Recurso de Revista, de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2’ Região, sendo recorrente 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima (Advogado, Doutor Mário B. 
C. Teixeira Nogueira) e recorridos Ro
berto de Castro Basile e outros (Advoga
do, Doutor Edmir Sampaio Duarte). Foi 
Re.ator o Ministro Barata Silva e Revi
sor o Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR — 3.256-77 — Re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4’ 
Região, sendo recorrente Nelson Ignácio 
de Souza (Advogado, Doutor Victor Dou
glas Nunez) e recorrida Rádio liai Limi
tada (Advogado, Doutor Paulo Serra). 
Foi Relator o Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor o Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. RR — 3.355-77 — 
Relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região .sendo recorrentes Light — 
Serviços de Eletricidade S.A. e Guilher
me Souza Simões (Advogados, Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende) 
e recorridos os mesmos. Foi Relator o 
Ministro Lomba Ferraz e Revisor o Mí- 
nistr oBarata Silva, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista da reclamada; quanto à revista 
do empregado, unanimemente, dela co
nhecer e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão de 1’ Orau. 
Falou pelo 1° recorrente o Dr. Raimundo 
Lima e Silva. RR — 3.371-77 — Relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ia Re
gião, sendo recorrentes Companhia Cons
trutora Pederneiras e Octávio Ferreira 
Lemos (Advogado, Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e recorridos os mesmos. Foi 
Relator o Ministro Coqueijo Costa e Re
visor o Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente. não 
conhecer da revista da Empresa; quanto 
à Revista do empregado, unanimemente, 
conhece - e, no mérito, negar-lhe provi
mento Fal.ou pelo recorrente o Dr. Rai
mundo Lima e Silva e peio .° iccorrentj 

o Dr. Hugo Mósca. RR — 3.381-77 —

provimento. RR — 3.881-77 — Relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1» Re
gião, sendo recorrente Luiz Leovigildo 
da Silva (Advogado, Doutor Ulisses Rie
del de Resende) e recorrida Light — Ser
viços de Eletricidade S.A. (Advogado, 
Doutor Francisco Durval Cordeiro Pim
pão) . Foi Relator o Ministro Barata Sil
va e Revisor o Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. Falou pe.o re
corrente o Doutor Raimundo Lima e 
Silva. RR — 3.933-77 — Relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4“ Região, sen
do recorrente José Inácio Rodrigues Ma
ciel (Advogado, Doutor Mário Chaves) e 
recorrida Joaquim Oliveira Sociedade 
Anônima — Comércio e Indústria (Advo
gado, Doutor Darci Zanfeliz). Foi Rela
tor o Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
o Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, conhecer da revis
ta. vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (relator) e, no mé
rito, unanimemente, dar-lhe provimento, 
para acrescer à condenação o pagamen
to do adicional noturno e seus reflexos. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva (revisor) . 
RR — 3.994-77 — Relativo ao Recurso 
dc Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 3* Região, sendo 
recorrente Mercearias Nacionais Socie
dade Anônima (Advogado, Doutor Mauro 
Thibau da Silva Almeida) e recorrido 
Manuel Fernandes (Advogado, Doutor 
Antonio Cardoso Gomes). Foi Relator o 
Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR — 4.006-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Ia Re
gião, sendo recorrente Rede Ferroviária 
Federal S.A. — Sistema Regional Rio 
de Janeiro — SR-3 (Advogado, Dcutqr 
Paulo Rodrigues Sobrinho) e recorridos 
Alcenyr Braz da Cunha e outros (Advo
gado, Doutor Demisthóclides Baptista). 
Foi Relator o Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor o Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
(relator). Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista. 
RR — 4.012-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 24 Região, sendo recor
rente João Pedro Servilhano (Advosado, 
Doutoi Sérgio Mendes Valim) e recorrida 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima (Advogado, Doutor Mário Bas
tos Cruz Teixeira Nogueira). Foi Relator 
o Ministro Barata Silva e Revisor o Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e. no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a decisão 
de 1? grau, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva (relator). 
Redigir áo acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa (revisor;. 
Requereu juntada de voto vencido o Ex-



9128 Quarta-feira 14 DIÁRIO DA JUSTIÇA Dezembro de 1977
ceelntíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va (relator). RR — 4.043-77 — Relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2' Re
gião, sendo recorrentes Augusto dos San
tos e outros (Advogado, Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) e recorrida FEPASA 
— Ferrovia Paulista S.A. (Advogado, 
Doutor Osvaldo Ferreira da Silva). Foi 
Relator o Ministro Lomba Ferraz e Re
visor o Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR — 4.137-77 — Re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4“ 
Região, sendo recorrentes Gladis Ribeiro 
e outra (Advogado, Doutor Darcy Von 
Hoonholtz) e recorrida Confecções Wo- 
lens S.A. (Advogado Doutor Ricardo 
Leão). Foi Relator, Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para acrescentar a condena
ção o pagamento das horas extraordiná
rias e seus reflexos, conforme pedido e 
o quanto a se apurar em execução venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Lomba Ferraz e Barata Silva. — 
RR — 3.989-77 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2» Região, sendo 
recorrente Luís Benjamin da Silva Fran
co (Advogado, Doutor Ulisses Riedel de 
Resende )e recorrida Caterpillar Brasil 
Sociedade Anônima (Advogado, Doutor 
Otoniel de Melo Guimarães). Foi Rela
tor o Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
o Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para restabeleecr a decisão 
de 1» grau, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz (rela
tor) e Coqueijo Costa. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva (revisor). Falou pelo recor
rente o Doutor Raimundo Lima e Silva. 
RR — 3.618-77 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2* Região, sendo 
recorrente Janes Ferreira Lima (Advoga
do, Doutor Ulisses Riedel de Resende) e 
recorrida Indústrias de Papel J. Costa e 
Ribeiro S.A. (Advogado, Doutor Fernão 
de Moraes Salles). Foi Relator o Minis
tro Ary Campista e Reviso r Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e no 
ménto, por maioria, dar-lhe provimento, 
para acrescentar à condenação o paga
mento das horas extraordinárias supri- 
rnidas, vencidos os Excelentíssimos Se- 
nhores Mimstros Lomba Ferraz (revisor) 
n Falou Pelo recorrenteo Doutor Raimundo Lima e Silva. En- 
tendn rirt a Sess?° 45 dezenove horas, 
tendo sido esgotada a Pauta. E nará laV>reÍ a presente Ata quedai 
rkt-n^cvi0 Excelentíssimo Senhor Mi- 
™ í^P^dente e por mim subscrita 
meir^ri O ^erio-r do Traba>ho ao pri- 

d/a d0 mes de dezembro de mil 
novecentos e setenta e sete.

. 6 de dezembro de 1977. — tírTd^^ma^^ Secre-

SERVIÇO DE RECURSOS
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal

Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrido 
para contra-arrazoar

RR — 982-74
Recorrente: Banco Nacional S.A.
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Ita- 
peruna

Ao Dr. osé Torres das Neves
RR — 772-76

Recorrentes: Benedita de Godoy Bueno 
e outra

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

A Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes
RR — 1.208-76

Recorrentes: Aparecida Pássaro Bote
lho e outras

Recorrida. FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes.
RR — 2.417-76

Recorrente: Alzira da Silva Mota
Recorrida. FEPASA — Ferrovia Pau- 

liste S A.
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes.

RR — 1366-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Recorridos: Paulo Mascarenhas e ou

tros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR — 1.899-75
Recorrente: Estado de São Paulo
Recorridos: Tarciso José Rodrigues e 

outros
Ao-Dr. Orlando Duarte da Cunha

RR — 3.607-75
Recorrente: Maria Guariglia Prado
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
À Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

RR — 4.820-75
Recorrente: Estado de São Paulo 
Recoridos: Sylvia Mampaio de Oliveira 

e outros
Ao Dr. Raul Cchwinden

AI — 2.848-75
Recorrentes. Rede Ferroviária Federal

S. A. e União Federal
Recorridos: Fausto Paulino de Oliveira 

e outros
À Dra. Marinalva Reis Gomes e Silva

Recursos Extraordinários para o Supremo 
Tribunal Federal

Encaminhados em 7 de dezembro 
de 1977

Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 
impugnação.

(art. 543 — Código de Processo Civil)
N» RR — 1927-75 — 18.044-77
Recorrente: Indústria de Celulose Bor- 

regaard S. A.
Recorridos: Júlio Albano Schuch da 

Silva e outros
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
N° RR — 2.491-76 — 17.807-77
Recorrente: s. I.R.F. Matarazzo
Recorrido :Aluizio Bizerra Tutu e ou

tros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
N° RR — 3.487-76 — 17.858-77
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Recorrido: Sidney Laviera Bueno e ou

tros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
N» AI — 1.978-76 — 18.057-77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Recorrido: Sebastião Campos e outros
N° AI — 2.548-76 — 18.015-77
Recorrente. S. A. Indústria Votoran- 

tim
Recorridos: Saldos Pardine e outros
Ao Recorrido
N’ AI — 1.057-76 — 17.932-77
Recorrente: Chrysler Corporation do 

Brasil
Recorrido: Anésio Hellne
Ao Recofrido

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Suprema- 

Tribunal Federal
Vista por 10 (dez) dias, ao Recorrente 

para arrazoar
RR — 2.014-76

Recorrente: Estado de São Paulo 
Recorridos: Deolinda Canal e outros 
Ao Dr. Célio Antonio de Aquino Ferros

RR — 2.649-74
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal

S. A. e União Federal
Recorridos: Moacyr Batista e outros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

RR — 4.199-74
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal

S. A. e União Federal
Recorridos: Lucídio Silveira Pedroso e 

outros
Aos Drs. Carlos Roberto O. Costa e 

Gildo Corrêa Ferraz

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA N° 81 DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 65, item L da Lei n9 1.341, 
ol .u de janeiro de 1951, resolve

Dispensar a pedido, da função de Auxi
liar de Administração, Adair Alves Zuany, 

contratada pelo regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, a partir de 1* de 
dezembro do corrente ano.

Registre-se e publíque-se.
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro

curador Geral.

PORTARIA N° 82 DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 65, item I, da Lei n° 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951, resolve

Designar, nos termos do art. 5“ da 
Portaria n° 744-B, de 17 de dezembro de 
1975 do Exmo. Sr. Ministro da Justça 
o servidor Sebastião Graça Alvarenga, 
Contador, para, a partir desta data, subs
tituir em suas férias e impedimentos 
eventuais, o Diretor da Divisão de Orça
mento e Finanças, Edson Teixeira da 
Costa, Código DAS-101.2. constante da 
Tabela Permanente do Ministério Públi
co junto à Justiça do Trabalho, de que 
trata o Decreto n° 78.848, de 29 de no
vembro de 1976, cessando os efeitos da 
Portaria n° 62 de 3 de outubro de 1977, 
pela qual foi designada a servidora Con
ceição de Maria Santos Moraes Rego.

Registre-se e publique-se.
M^rco Aurélio Prates de Macedo, Pro

curador Geral.

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

JURÍDICA
Sorteio n9 44-77

Procurador Geral Doutor Marco Auré
lio Prates de Macedo.

Lote n9 1 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Dlrceu V.Hor

ta.
Recurso de Revista

TST/RR
NV 4.794-77 — Volnei Gonçalves da 

Rosa.
Metalúrgica Ferroarte Ltda.
N’ 4.795-77 — Lidio Antonio da Silva 

e Banco Brasileiro de Descontos Socie
dade Anônima.

Os mesmos.
N’ 4.796-77 — Albino Witt.
Companhia Estadual de Energia Elé

trica.
N9 4.797-177 — Rede Ferroviária Fe

deral S. A.
Benvindo Fogaça Machado e outros.
N? 4.798-77 — Confecções Jack So

ciedade Anônima e Tereza Oliveira Mar
ques e outra.

Os mesmos.
N’ 4.799-77 — Luiz Nunes Caetano. 
Fundição Becker Ltda.
N’ 4.800-77 — Siemens Sociedade Anô

nima e Felipe Derosa.
Os mesmos.

Agravo de Instrumento
TST/AI

N° 3.948-77 — Eduardo Bittencourt 
Gomes.

Auto Posto Manequinho Ltda.
N’ 3.949-77 — Rede Ferroviária Fe

deral Sociedade Anônima (Sistema Re
gional Rio de Janeiro — SR 3).

Almerio Augusto Pimentel e outros.
N9 3.950-77 — Companhia Docas do 

Rio de Janeiro.
Vera Lúcia Lodi de Souza.
N9 3.951-77 Banco Itaú Sociedade 

Anônima.
Sindicato dos Empregados em Estabe

lecimentos Bancários de Campos.
N9 3.952-77 — “CODIMA” — Máqui

nas e Acessórios S. A.
Sebastião Bernardo e outros.
N9 3.953-77 — Victorino Augusto Mo

raes.
Companhia Cipan Veículos e Máqui

nas.
N9 3.954-77 — George Irving Sadicoff.
Estado do Rio de Janeiro.
N9 3.955-77 — Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos.
João Batista Orlando.
Brasília. 24 de novembro de 1977. —

Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 44-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo.
Lote n9 2 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Pinto Bandei

ra.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 4.801-77 — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Osvaldo Ramos de Oliveira e outros.
N9 4.802-77 — Sociedade Anônima — 

Moinhos Rio Grandenses.
Elias Porto da Silva.
N9 4.803-77 — UNIBANCO — Banco 

de Investimentos do Brasil Sociedade 
Anônima.

Marcos Adolfo da Silva.
N9 4.804-77 — João Alberto Rodrigues 

Soares.
Metalúrgica Sller Sociedade Anôni

ma.
N9 4.805-77 — Ana Lúcia Feijó da Ro

cha.
Elegância Modas Sociedade Anô

nima.
N9 4.806-77 — Sérgio da Silva.
Transporte Sul Sociedade Anônima — 

Transportadora de Valores.
N9 4.807-77 — Severino Francisco

Brandão.
João Hoppe Industrial Sociedade Anô

nima.
Agravo de Instrumento

TST/AI
N9 3.956-77 — Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos.
João de Castro Primo.
N9 3.957-77 — Marcos Antonio Rodri

gues da Silva.
Unibanco Sistemas Ltda.
N9 3.958-77 — Banco Econômico So

ciedade Anônima.
Romeu Vieira.
N9 3.959-77 — Banco Brasileiro de 

Descontos S. A.
Charlotte Aued.
N9 3.960-77 — Centrais Elétricas de 

São Paulo Sociedade Anônima — .........  
CESP.

Antonio Fardim e outros.
N9 3.961-77 — Sociedade Anônima In

dústrias Votorantim.
Nelson Lopes.
N9 3.962-77 — Antenor Vieira Lima.
U. M. Cifali Construções Mecânicas 

Ltda.
N9 3.963-77 — Cláudio Bianchi.
Buffet Maison Du France Limi

tada.
Brasília, 24 de novembro de 1977. — 

Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 44-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo.
Ao Procurador Doutor Pinto Bandei

ra.
RECURSO ORDINÁRIO
Mandado de Segurança

TST-RO-MS
N9 543-77 — Fábrica de Tecidos La

bor S. A.
(Sendo 39 interessado: Tomaz Gomes 

e outros).
Brasília, 24 de novembro de 1977. — 

Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 44-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo.
Lote n9 3 com 15 Processos .
Ao Procurador Doutor Pinto de Go

doy.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 4.809-77 — Altair de Castro e ou

tros.
LIGHT — Serviços de Eletricidade So

ciedade Anônima.
N9 4.810-77 — Mauro Simas.
Banco Nacional S. A.
N9 4.811-77 — Fernando Lemos Men

tes.
VARIG Sociedade Anônima — Viação 

Aérea Riograndense.


